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Cleosi i11ldp1I de ller1ttlZM 

Prefeitura da Cidade de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

PRO.J l.~TO DE l J!'.I N" _oJ-?."_ _ _/2004 

Protocola N. ESTABELECI·: AS D.IRE'l'RIZES 
ORÇA~dENTt\l{l/\S DO MUNJCÍPIO DE 
IVIARATAÍZFS. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Pi\R;\ O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005 E DÁ 
OUTR1\S l 1R<>VJDl'.NCl!\S. 
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o PJHi:FErro MlfNlCJJ>AL DE MARATA.ÍZl~S, ESTADO DO ES-l'ÍUITO SANTO; Faç.o 
saber que a Câniani Munidp:d aprovou e eu sRnciono <1 (;cµuintc Lei: 

f)/SPOSJÇ()r;:-; l'RUJJ\!J.V. .. f Rf:s 

Art. 1 '' - O orçamento do rvlunicípio de Silo José do Calçiclo, relativo ao exercício 
de 2005, seri 'elaborado e executado segundo as diretril.cs gerais estabelecidas i1os termos da 
presente Lei, · m c11m1n:imcuto ao disposto nos arls. 16\ s 2º, da Constituição Federal, 90 inciso 
nr, da Lei Or~ :l~1ica Munic.ipal e 4° da Lei Cornplcrnentcir 11º 1 OI, compreendendo: 

\: ns prioridades e nictas da Administração Pública Municipal; 
Ti -- a organização e estrutura dos orçamentos; 

. llI -- as diretrizes gerais para clabornçüo da · Lei Orçamentária Anual e suas 
. alterações; \ 

lV ·-· diretrizes para execução da Lei Orçamentária Anual; 
V - as disposições sobre alterações na legislação t ributáría elo Município; 
VI ..., as disposições fürnis. 

('APiTr !/.OI 

DAS PRHHHDADES J!~ METAS DA AnIHIN!STRAÇ;\.O MUNKTPAL 

;\ rt. 2º - Em consonância com o Plano Plurianual para o período de 2002 à 2005, 
o Anexo 11 desta Lei estabelece <lS prioridades da Administração Municipal para o Éxercício 
Financeiro de 2005 

CAPÍTU!D li . 
·~ 

DA Ol{GANIZAÇÃO E .ESTRUTUHA DOS ORÇAMENTOS 
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Prcf'citura da Cidade ele Marataízcs 
Estado do Espírito Santo 

Art. 3º - Os Orçamentos Piscai e da Seguridade Social, discriminarão a despesa por unidade orçamentária, segundo a classificação funcional programática, especificando para cada Projeto e /\tividade os objetivos e os grupos de despesas com seus respectivos valores. 

Parágrafo Único - Na indicação do grupo de despesa a que se refere o caput deste artigo, será obedecida a seguinte classificação, de acordo com a portaria n", da cxSecrctaria de Orçamento e Finanças cio Cioverno Federal, e suas alterações: 
a) Pessoal e Encargos Pessoais ( 1 ); 
b) .Juros e Encargos cle Dívida Interna (2); 
c) Juros e Encargos da Dívida Externa(_\); 
d) Ouiras despesas Correntes (4); 
e) Investimentos (5): 
1) Inversões f'inanceiras (6); 
g) /\111nrli7.é1Ção da Dívida Interna (7); 
h) /\rnnrti?.ação da Dívida Externa (8); 

ii) Outras Dcs1Jesas de Capital (9). \ 
1 • 1 

\ C1PÍTULO Ili 

DAS DIH.ETRIZ[i~S GERAIS PARA l~L1\llORAÇÃO DA LEI 
OR('AMENTARIA ANUAL E SlfAS ALTERAÇÕES 

J\rt. 4" - O Orçamento cio Município scrú elaborado e executado visando garantir n equilíbrio entre receitas e despesas e a manutenção da c<1pacidade ele investimento. 

i\rf. 5" - No Projeto ele Lei Orça111cnt(1ria /\nua!, as receitas e as despesas serão orçadas a pre~·ns correntes, estimados até o mês de l1C?.c111hro de 2005. 

A rt. 6º - Na programação das despesas serão nhservadas restrições no sentido de que: 
I - Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam clcfinicla às respectivas fontes de recursos. li - Não poderão ser incluídas despesas a título ele investimento - regime de execução especial, ressalvados os casos de calamidades públicas, formalmente conhecidos na forma do Artigo 167. ~ 3", da Cnnstit11ição Federal. · lll - O Município só contribuirá para o custeio de competência de outros entes da Federação 
quando atendido o Artigo 62, da lei Complementar n" 1O1, de 04/05/2000. 
IV -·Não serà<i destinados recursos para atender despesas com pagamcIJ!o a, qualquer título. à 

.#/ 3 
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PrcfCitura da Cidade ele MantlaÍ'.1,CS 
Estado cio Espírito Santo 

servidor da administração municipal direta ou indircla, por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive cusleados com recursos decorrenlcs de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgão ou cnlidadcs de direito público ou privado, nacionais ou inlernacionais. 

Art. 7º - Os Órgãos da Adminislração Indireta terão seus orçamentos para o Exercício de 2005 incorporados à proposta orçamenlúria do Município, caso, sob qualquer forma ou instrumento legal, recebam recursos do tesouro municipal ou administrem recursos e patrimônios do município. 

Ai-t. 8º - Somente serão incluídas na Lei nrçamentária Anual dotações para o pagamento de juros, encargos e amortiza~'.i°i<1 das dívidas decorrentes das opcraç(ícs de crédito contratadas ou ;rnlori7adas até a data do cncan1inhanll·11fn do Projeto de Lei do Orçamrnto ô ( 'fllnara Municipal. 

Art. 9" - Considerando o parágrafo único do artigo 8", da Lei Complementar n" 1O1, fica entendido como receita corrente líquida ou clcfinir.,·iio estabelecida no artigo 2". inciso 4" da citada l .ei. excluindo das transferências correntes os recursos retidos ao FUNDEF. 
Art. 10 - A receita corrente líquida scrú destinada prioritariamente, aos custcios administrativos e operacional, inclusive pessoal e cncélrgos snciais, bem como élO pagamento de arnorti7açãn,juro.c; encargos da dívida, a contrapartida das opcnH;ões de créditos e as vincula~·<)es l'undos, obsen1<1dns os lilllitcs impostos pela Lei Co111plc111cntar n" 1O1, ele 04/05/2000. 

Ar-t. 11 -· Na programação ele invcsli111c11tns serão observados os seguintes princípios: 
-- novos projetos somente scriío incluídos na J ,ci Orçamentúrias após atrndidos ns em andamento. contempladas as despesas de conscr-v;!~iíci do patrimônio público e assq!urada a conlr;1parlida de operações de crédilos: 

II os investimentos deverão aprcscnf:ir viabilidade técnica. cconr"imica, financeira e ambiental. 

Art. 12 -- As altern~:ões do quadro de clctallwmcnto de despesas QDD nos níveis de 111odalidadc de aplicação e elemento ele clespl'sa. observados os mesmos grupos de despesa. categoria econômica, projeto/atividade e unidade orçamentária. pndcriio ser rcali1.adas para atender as necessidade ele execução, mediante pnhlicação de portaria pelo Secretário Municipal dt' Finanças. 

Art. 13 - J\ dotação consignada para rcservn de contingência sení lixada em valor 

~ ./Zé?' J\v. Rubens Rangel, 1.604 
Cidade Nova - Marataízes -- ES - 29.145-000 
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Prefeitura da Cidade de M;irntaízcs 
Estado do Espírito Santo 

equi,·alentc a 5%, (cinco por cento), no múximo, ela receita corrente líquida. 

('/l!'Í"f'l !/,()li' 

DAS l>IRETRIZI~S PARA T~XF,Cll(ÃO DA Ll~I ORÇAMl~NTÁRIA 

Arl. 14 Ficam as seguintes despesas s11jcitas ú limitação de empenho, a ser efetivada nas hipútcscs previstas nos artigos 9º e 31 ". Inciso 2", ~ 1 '', da Lei ( 'omplementar 1O1 
de 04/05/2000: 

I -- despesas com obras e instalações, aquisição de imóveis e compras de equipamenlos e materiais permanente; 
li despesas de cus!cio não rcf <1cio11adas aos projetos prioritúrios constantes do 

/\nexo li desta Lei. 

Parágrafo Único - Nilo serão passíveis de limitação as despesas concernentes ús 
ações tias úreas de educaçi'ío e saúde. 

A1·t. 15 - J\ concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e runções ou alteraçà\1 de estrutura de carreiras. bem como admissão ou wntratação de pessoal, a qualquer título, pelos poderes Executivo e Legislativo, somente scri'ío admitidos: 
se houver prévia dotação on;amcntúria s1Ilicientc para atender ús projcc;iics de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes: 

li - se observado n limite estabelecido na Lei C'o111ple111e11t;ir n" 1O1 de 04/05/2000; 
III - se alterada a legislação vigente. 

CAPÍTl.ILO \! 

DAS DISPOSl(ÜES SOBRE ALTEHA(.'Üfi:S NA LEGISLAÇÃO TRIBlITARIA 

Art. 16 - Na estimativa das receitas constantes do Projeto de Lei Orçamentária serão consiclcrnclos os efoitos das propostas de alterações na legislação tributária. 
~ 1" - As alterações na legislação tributária municipal dispondo. especialmente, sobre IPTI 1. ISS. ITBI, taxa de limpeza pública e iluminação pública, dcvcriin constituir objeto de Projeto de Lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça fiscal e aumentar a capacidade de investimento do Município. 
~ 2º - Quaisquer Projetos de Lei que resultem em recluçiio de encargos trihutúrios para setores ela atividade econômica ou regiões da cidade deveri'ío obedecer aos seguintes 

~>--·-----
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requisitos: 

Prefeitura da Cidade de Marataí1.cs 
Estado do Espírito Santo 

atendimento do artigo 14. ela I.ci ('0111plc111entar nº 101, de 04/05/2000; 

II demonstrativo de hencf1cios de 1wlmc1:t econômica ou social; 
III · apreciação preliminar pelo Prclcilo Municipal e Secretário de Finanças, no 

caso do IPTlJ. ITl31 e taxa ele limpeza pública. 

C1.f'ÍHHO VI 

DAS DISPOSIÇÜES FINAIS 

A1·t. 17 - São \'cdados q11aisqucr prm-cdi111cnlos, no âmhilo dos sistemas de 

nrçamcnlo. progr;111wr;ão linanccira e co11!;1hilidadc. qm· vi:1hili1.em a excrn\·iio de despesas sc111 

comprovada a su licicnll: disponibilidade de dota\'.ão 01\a1m·11tária. 

Art. 18 Caso o Projeto ele Lei Or~·a111c11túria não seja sancionado até 31 de 

dezembro de 2004. a programação de constante podcrú sn executada cm cada mcs. até o limite 

de 1 /12 ( 11111 dm.c a vos) do to ta 1 ele cada dola\·ãn. na l'Prma ela proposta reme! ida à Câmara 

Municipal. enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

§ 1º - Considcrnr-se-á antecipação de crédito à co11fa da Lei Orçamentária de utilização 
cios r·ccnrsos a11forizaclo neste artigo. 

~ 2" - Eventuais saldos ner,ativns. apurados em consequencia de emendas 

apresentadas ao Projeto de Lei na Câmara Municipal e dl1 procedimento prc\·islo neste artigo. 
serão ajustados após a sanção da L.ei Orçamenlúria J\m1al. através da abertura de créditos 

adicionais. 

~ 3" - Nfü1 se incluem no li111ile prcvislo no caput deste artigo, podendo ser 

movimentadas em sua totalidade, as dotações para alendcr despesas como: 
1 pessoal e encargos sociais; 
li· - serviço da dívida; 
III -· pagamento de compromissos correntes na úreas de saúde. educação e 

assistência soci:il; 
IV - categorias de programação cujos rec11rsos sejam prnvcnienles de ojJcrações 

de créditos ou de transferências da União e do Estado; 
V - categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do 

Município cm relação àqueles recursos previstos no inciso :111terior. 

6 
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Prefeitura ela Cidade ele Marataízcs 
Estado do Espírito Santo 

1\J"t. 19 - O Poder Executivo publicarú, no prazo de 30 (trinta) dias, apús a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro ele Detalhamento ela Despesa-QDD, 
discriminando a despesa por elementos, conforme a unidade orçamentária e respectivos projetos 
e atividades. 

Art. 20 - Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 
(quatro) meses do exercício financeiro ele 2004, poderão ser reabertos no 1 imite de seus saldos, 
os quais serão incorporados ao Orçamento do Exercício Financeiro de 2005, conforme o 
disposto no artigo 1(>7, ~ 2º, ela Constituição Federal. 

Pan'1grafo Único - Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo. a fonte de recurso 
deverú ser identificada como saldo de exercícios anteriores. indcpemlenlemente, da fonte de 
recursos à conta da qual os créditos foram abertos. 

A1"t. 21 - Cabe ú Secretaria l\1lunicipal de Finanças a responsabilidade pela 
cnordena<;iio da clahor:tçélo orça111cnt:íria de que trata csla 1 .ci. 

l'arúgrafo t'Jnico ··A Secretaria l'vlunicipal de Fimmças dctcr111i11arú sobre: 
1 calenclúrio de atividades para clahora~·iío cios orçamentos; 
11 ·· elaboração e distrihui~·ão dos quadros que compõem as propostas parciais do 

orçamento amwl da administração direta, autarquias, f'undos e empresas; 
IJJ - instruções para o clevidn prec11clti111e11to elas propostas parciais dos 

on;:1111cntos. tk que trata esta Lei . 

.-\ rt. 2 2- () Poder Fxccu ti vo dl'li11 i rú. por meio de a to pn'1prio. as despesas 
vonsidáadas irrck,·a111L's. cm alrndimrnlo ao ;1rligo 1 (1. ~ J" da l .ci ( '0111pk111c11lar 11" l () 1. de 
04/0."ií2000. 

/\rt. 23 - Esta Lei cnlra c111 v1gnr 1rn d;1tn de sua puhlict<;iio. revogadas as 
disposi~'.(ies c111 contrúrio. 

Marataízes-ES, 30 de Abril de 2004. 

~~-. 
Ananias ~'17.°ci~> vÍ~ira 

Prefeito Municipal 

ANEXO 1 
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Prefeitura da Cidade de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Estrutura Administrativa: 

- Câmara Municipal 
- Gabinete do Prefeito 
- Procuradoria Geral cio Município 
- Secretaria Municipal de Agricultura, Planejamento e Meio Ambiente 
- Secretaria Municipal de Administração 
- Secretaria Municipal ele Finanças 
- Secretaria Municipal de Educação 
- Secretaria l\1l1111icipal de Turismo 
- Sc:cretaria Municipal ele Saúde 
- Secretaria Munic.ipal de Obras e Servi~:os Urbanos 
- Secretaria M1111icipal de ;\ção Social 

,.··/ .. 
,,.,1t t/::- . ~ ' 

ANANIAS FRAN('IS('O ''Ir:IRA 
Pn•fcito Municipal 
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Prefeitura da Cidade de l\tl;irataízcs 
Estndo do Espírito Santo 

ANEXO li 

PROJETOS E ATIVIDADES 

l{elacões dos Projetos e/ou Atividades 

CÂMARA MUNICIPAL 
- Manuten~·ão das atividades cio Poder Legislativo Municipal: 

GABINETE DO PREFEITO 
- Manutcn~·;io d:is atividades do Ciabinetc do Prcf"cito: 
- Contrata~·;io de Assessoria .Jurídica: 
- Aquisição de equipamento ele infonn:ítica e móveis e utensílios em geral: 
- Aquisição de Veículos. 

PROCURADORIA JURÍDICA 
- l\!lanutençiio das atividades da Procuradoria .Jurídica: 
- Aquisição de livros jurídicos para atender a consultas de assuntos advoeatícios. 
- Conlrataç:'io de serviço de publicidade 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTI~. 

- l\!lanutcn~·;io d;1s atividades da Secretaria Municipal de 
- Aquisiç:io de terreno cio Horto Mu11icip~1l; 
- Aquisiçiio de equipamentos para implantaçiio do l lnrto Municipal: 
- Implantação Félhrica ele Gelo: 
- Aquisição de Patrulha Mecanizada: 
- Curso de qua 1 i fícação técnica nas áreas ele rneio-am bicnt e, agricu l lura. pesca: 
- Aquisição de uma motocicleta; 
- Construção de razenelas Marinhas; 
- Desassoreamento ela Foz do Rio Itapemirim; 
- Revitalização ela Principal Avenida do Município: 
- Rccupern~·ão ele Lagoas. 

--------··---------------
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Prefeitura da Ciclaclc de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de J\dministração; 
- Aquisição de cquipamenlo ele informática e móveis e utensílios em geral; 
- Aquisição de veículo; 
- Contribui~·iio ao Instituto Brasileiro de Adminislraçiio Pública: 
- Construção da Sede dé! Prefeitura; 
- Cursos de Capacitação para servidores. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
- Manutenção elas atividades ela Secretaria Municipal de Finanças; 
- Aquisição de equipamentos de i11for111átic:1. méiveis ulrnsílins cm geral: 
- l111pla11tac;;lo dn Posto de /\temlimento ao ( ·ontrihuintc: 

SECRETARIA lVJlJNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- l'v1a11ute11ção das at ividadcs ela Secretaria de Educação: 
- J\quisi~·ão de Veículos para a Secretmia de Educa~-.fo e s11pnrtc ao transporte escolar: 
- Conlrata~·;ln de servi~·o para transporte escolar; 
- ( 'onslr11~·ão. a111plia~·ãci e reforma de quadras policsporti\·;1s e esportivas: 
- ('011stru~·úo. a111plia~·iio L' rcrornws de Escolas do 1·:11si110 l11'i1ntil e l'.t1si110 Fundamental e do 
município. 
- J\quisiçãP de equipamentos de informútica, móveis e UIL'llsílios em geral; 
- Aquisição de 111;1tcrial did;íticos e pedagógicos; 
- Construção, ampliação. reformas e aquisi~:ão de parques i11Ji1ntis: 
- Treinamento e capacilaçiio de recursos humanos: 
- lmplanta~·iio de um laboratório de inf(rnrníticél; 
- Ajuda técnico financeiro é1 entidades sem fins lucrativos ele ensmo especial de deficientes 
flsicos e 111cn1<1 is. 

SECIU:TAIHA IVIUNICIPAL DE TURISMO, CllLTl'l{A, ESPORTI~ l~ LAZER 
- l\1a11utc11~·iio das atividades ela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura. Fsportc e La7.cr; 
- Conslruc;àn de quiosques litorâneos: 
- 1\quisic;ào de cquipé!mentos de informáticil, móveis c utensílios em geral; 
- Restaura\·;\o de piltrimônio histórico e cultural; 
- Reali7.ac;ão de eventos culturais. esportivos e shows: 

Av. Rubens Rangel, l .(104 
Cidade Nova - Marataízcs -- ES - 29.345-000 

e-ma i 1 gabp111111~i~111t;met .com. br 



Prefeitura da Cidade de Marntaízcs 
Estado cio Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Manutenção ela Secretaria Municipal de Saúde; 
- Puncionamento de postos da rede pública municipal; 
- Construção, ampliação e reforma ele pronto atendimento / hospital; 

Aquisição de equipamentos para o pronto atendimento I hospital; 
Aquisição ele equipamentos para os postos ele saúde rcrormados; 

- Repasse !inanceiro para a rede SUS, entidades privadas filantrópicas, consórcio municipal de 
saúde e convênios; 
- Treinamcntn de agentes comunitários. enformciros. méclicns e odontólogos; 
- ln1pkmcnla\·;io de a~·õcs de saúde da família c111 todas as co111u11idadcs no município; 
- Cn11trala~·;io de ag.enlcs de saúde para epidemiologia de doe11\·as; 
- Aquisição ele veículos e equipamentos para epidemiologia e controle de dornças; 
- Contrata\·iio de médico veterinário, enl'cnneirns para a ,·igilância cpide111iologia e controle de 
dOl'll\'<lS; 

- Aquisição de veículos e equipamentos para a vigilâncin sanitária; 
- Contrata~~iio de coordenador ela vigilância sanitária. epidemiológica, odontológico e ambiental; 
- Contratação de agentes comunitários, auxiliar de enf'er111agc111, enfermeiros. médicos e 
odontológicos para o PA("s PSP e programas de atcnç::ín básica; 
- Aquisição ele veículos, equipamentos em geral para o PAC's, PSP e programas ele atenção 
básica; 
- Contratação ele rarmacêutico e almoxari fc; 
- Aquisição de equipamento para a f'armácia básica e almoxarifado; 
- Aquisição ele veículos para atendimento médico e odonlolúgico ao interior do município; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

- Manutenção das Atividades da Secretaria l\fonicip;il de Ohrns e Serviços llrhanos; 
- Construção de Muro e paisagismo cm torno do Ccnlro ( 'ultural; 
- Aquisição de lcrreno para clevatúria de csgotarncnln sanil;írio; 
- Implantação do aterro sanitário; 
- Aquisi\·iin de terrenos para praças e jardins; 
- Conslru\·ão, ampliação e reforma ele praças e jardins. 
- J\quisi~·ãn de móveis. utensílios em geral e equipamento de informática: 
- J\quisi~·ãn de ,·cíeulos; 
- Cons1 ru\·ào de Pontes; 
- Construção, ampliação e reformas ela rede de esgoto cio município; 
- Extensão ela rede ele iluminação publica cm todas as localidades cio nwnicípio. 

A{/,, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Ajuda financeira à Associação de Moradores do bairro Filemon Tenório (AMOFIT); 
Ajuda financeira à Associação Comunitária da Comunidade Santa Cruz; 
Ajuda financeira ao Sindicato dos servidores públicos no município de Marataízes 
(SISPMM); 
Ajuda financeira à Comunidade Santíssima Trindade; 
Ajuda financeira ao Sindicato cios agricultores familiares do município de Marataízes; 
Ajuda financeira à Associação de Saúde e Integração Social de Marataízes (ASIS); 
Implantação do programa Balcão de Emprego; 
Ajuda financeira às Associações Comunitárias do município, sem fins lucrativos, de 
combate a fome e a miséria; 
Aquisição de veículos para o Conselho Tutelar; 
Aquisição de um veículo fúnebre; 
Ajuda com cestas básicas aos pescadores durante o período do vento nordeste; 
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Ação Social; 
Assistência ao menor carente e crianças e adolescentes; 
Assistência ao Conselho Tutelar; 
Construção. ampli;1ção e reforma ele moradia para pessoas de baixa renda; 
Fornecimento ele cestas básicas de materiais de construção a pessoas carentes cio 
município; 
Ajuda financeira às pessoas carentes cm diversos tipos de exames, consultas e cirurgias; 
Aquisição de bens móveis e equipamento em geral; 
Aquisição de computadores e periféricos; 
Projeto Maratimbn cidadão; 
Implantação e aquisição ele equipamentos para oficina de trabalhos; 
Construção e implnntação da Casa de Passagem; 
Implantação de Programa de Prevenção e combate as drogas; 
Implantação de programa de amparo assistencial para medicamentos e próteses; 

- Manutenção ele Centro de Convivência para idosos; 
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MENSAGEM Nº 016/2004 

~.-.------
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Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para apreciação dessa Colenda Casa q~ 
Leis, o anexo Projeto de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município de Marataízes· 
para o exercício de 2005. 

O projeto de Diretrizes Orçamentárias, ora submetido a essa egrégia Câmara, é fruto de 
um minucioso estudo técnico, no sentido de permitir uma total flexibilidade do Poder 
Executivo Municipal na sua ação administrativa. 

Considerando a necessidade da existência das Diretrizes Orçamentárias para o 
planejamento de nossas ações no ano· de 2005, solicito ao eminente Presidente, a 
apreciação do Projeto em caráter de urgência especiaL na forma regimental dessa 
Colenda Câmara. 

Quero, ainda, colocar-me à disposição, juntamente com minha Assessoria, para prestar os 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Na oportunidade apresento os meus protestos de estima e distinta consideração a Vossa 
Excelência e aos seus dignos pares. 

Ao 
Exmo. Sr. 

Marataízes - ES, 30 de abril de 2004 . 

. ~ ... 
ANANIAS FRANCISCO VIEIRA 
Prefeito da Cidade de Marataízes 

Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 
FARLEYSANTOSPEDRADA 

Av. Rubens Rangel, 1.604 
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Prefeitura da Cidade de Marataíze _________ -__ _ 

Estado do Espírito Santo 
PROJETO DE LEI Nº o J5 /2004 

ESTABELECE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
MARATAÍZES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISP051ÇÕES PREL!lvlINARES 

Art. 1 º - O orçamento do Município de Marataízes, relativo ao exercício de 2005, 
será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente Lei, 
em cumprimento ao disposto nos arts. 165, § 2º, da Constituição Federal, 90 inciso III, da Lei 
Orgânica Municipal e 4° da Lei Complementar nº 101, compreendendo: 

alterações; 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
II - a organização e estrutura dos orçamentos; 
III - as diretrizes gerais para elaboração da Lei Orçamentária Anual e suas 

IV - diretrizes para execução da Lei Orçamentária Anual; 
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
VI - as disposições finais. 

CAPÍTULO! 

DAS PRIORIDADES E l\'IETAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2º - Em consonância com o Plano Plurianual para o período de 2002 à 2005, 
o Anexo II desta Lei estabelece as prioridades da Administração Municipal para o Exercício 

Financeiro de 2005. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAl\tIENTOS 

Av. Rubens Rangel, 1.604 
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Prefeitura da Cidade de Marataízes 
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Art. 3º - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminarão a despesa 
por. unidade orçamentária, segundo a classificação funcional programática, especificando para 
cada Projeto e Atividade os objetivos e os grupos de despesas com seus respectivos valores. 

Parágrafo Único - Na indicação do grupo de despesa a que se refere o caput 
deste artigo, será obedecida a seguinte classificação, de acordo com a portaria nº, da ex
Secretaria de Orçamento e Finanças do Governo Federal, e suas alterações: 

a) Pessoal e Encargos Pessoais (1 ); 
b) Juros e Encargos de Dívida Interna (2); 
c) Juros e Encargos da Dívida Externa (3); 
d) Outras despesas Correntes (4); 
e) Investimentos (5); 
f) Inversões Financeiras (6); 
g) Amortização da Dívida Interna (7); 
h) Amortização da Dívida Externa (8); 
i) Outras Despesas de Capital (9). 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 4º - O Orçamento do Município será elaborado e executado visando garantir 
o equilíbrio entre receitas e despesas e a manutenção da capacidade de investimento. 

Art. 5º - No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas serão 
orçadas a preços correntes, estimados até o mês de Dezembro de 2005. 

Art. 6º - Na programação das despesas serão observadas restrições no sentido de 
que: 
I - Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definida às respectivas fontes de recursos. 
II - Não poderão ser incluídas despesas a título de investimento - regime de execução especial, 
ressalvados os casos de calamidades públicas, formalmente conhecidos na forma do Artigo 167, 
§ 3º, da Constituição Federal. 
III - O Município só contribuirá para o custeio de competência de outros entes da Federação 

quando atendido o Artigo 62, da lei Complementar nº 101, de 0410512000. 

IV - Não serão destinados recursos para atender despesas com pag#/qualquer título, à 

. 3 
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servidor da administração municipal direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência 
técnica, inclusive custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou 
instrnmentos congêneres, firmados com órgão ou entidades de direito público ou privado, 
nacionais ou internacionais. 

Art. 7º - Os Órgãos da Administração Indireta terão seus orçamentos para o 
Exercício de 2005 incorporados à proposta orçamentária do Município, caso, sob qualquer forma 
ou instrnmento legal, recebam recursos do tesouro municipal ou administrem recursos e 
patrimônios do município. 

Art. 8º - Somente serão incluídas na Lei Orçamentária Anual dotações para o 
pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas decorrentes das operações de crédito 
contratadas ou autorizadas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento à 
Câmara Municipal. 

Art. 9º - Considerando o parágrafo único do artigo 8º, da Lei Complementar nº 
1O1, fica entendido como receita corrente líquida ou definição estabelecida no artigo 2º , inciso 
4º da citada Lei, excluindo das transferências correntes os recursos retidos ao FUNDEF. 

Art. 10 - A receita c01Tente líquida será destinada prioritariamente, aos custeios 
administrativos e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de 
amo1tização, juros encargos da dívida, a contrapartida das operações de créditos e as vinculações 
- fundos, observados os limites impostos pela Lei Complementar nº 101, de 0410512000. 

Art. 11 - Na programação de investimentos serão observados os seguintes 
princípios: 

I - novos projetos somente serão incluídos na Lei Orçamentárias após atendidos 
os em andamento, contempladas as despesas de conservação do patrimônio público e assegurada 
a contrapartida de operações de créditos; 

II - os investimentos deverão apresentar viabilidade técnica, econômica, 
financeira e ambiental. 

Art. 12 - As alterações do quadro de detalhamento de despesas - QDD - nos 
níveis de modalidade de aplicação e elemento de despesa, observados os mesmos grnpos de 
despesa, categoria econômica, projeto/atividade e unidade orçamentária, poderão ser realizadas 
para atender as necessidade de execução, mediante publicação de portaria pelo Secretário 
Municipal de Finanças. 

Art. 13 - A dotação consignada para reserva de contingência será fixada em valor 
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equivalente a 5% (cinco por cento), no máximo, da receita corrente líquida. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

-..,. ____ _... __ _ 

Art. 14 - Ficam as seguintes despesas sujeitas à limitação de empenho, a ser 
efetivada nas hipóteses previstas nos artigos 9º e 31 º. Ihciso 2º, § 1 º, da Lei Complementar 1O1 
de 04/05/2000: 

I - despesas com obras e instalações, aquisição de imóveis e compras de 
equipamentos e materiais permanente; 

II - despesas de custeio não relacionadas aos projetos prioritários constantes do 
Anexo II desta Lei. 

Parágrafo Único - Não serão passíveis de limitação as despesas concernentes às 
ações nas áreas de educação e saúde. 

Art. 15 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
cnaçao de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem corno 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos poderes Executivo e Legislativo, 
somente serão admitidos: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
II - se observado o limite estabelecido na Lei Complementar nº 1O1 de 04/05/2000; 

III - se alterada a legislação vigente. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 16 - Na estimativa das receitas constantes do Projeto de Lei Orçamentária 
serão considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária. 

§ 1 º - As -alterações na legislação tributária municipal dispondo, especialmente, 
sobre IPTU, ISS, ITBI, taxa de limpeza pública e iluminação pública, deverão constituir objeto 
de Projeto de Lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça fiscal e 
aumentar a capacidade de investimento do Município. 

§ 2º - Quaisquer Projetos de Lei que resultem em redução de encargos tributários 
para setores da atividade econômica ou regiões da cidade deverão obedecer aos seguintes 
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I - atendimento do artigo 14 , da Lei Complementar nº 1O1, de 04/05/2000; 
II - demonstrativo de benefícios de natureza econômica ou social; 

-

III - apreciação preliminar pelo Prefeito Municipal e Secretário de Finanças, no 
caso do IPTU, ITBI e taxa de limpeza pública. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 - São vedados quaisquer procedimentos, no âmbito dos sistemas de 
orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 18 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja sancionado até 31 de 
dezembro de 2004, a programação de constante poderá ser executada em cada mês, até o limite 
de 1112 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à Câmara 
Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

§ 1 º - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de utilização 
dos recursos autorizado neste artigo. 

§ 2º - Eventuais saldos negativos, apurados em consequencia de emendas 
apresentadas ao Projeto de Lei na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo, 
serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária Anual, através da abertura de créditos 
adicionais. 

§ 3º - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser 
movimentadas em sua totalidade, as dotações para atender despesas como: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - pagamento de compromissos correntes na áreas de saúde, educação e 

assistência social; 
IV - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações 

de créditos ou de transferências da União e do Estado; 
V - categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do 

Município em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior. 
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Art. 19 - O Poder Executivo publicará, no prazo de 30 (trinta) dias, após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa-QDD, 
discriminando a despesa por elementos, conforme a unidade orçamentária e respectivos projetos 
e atividades. 

Art. 20 - Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 
(quatro) meses do exercício financeiro de 2004, poderão ser reabertos no limite de seus saldos, 
os quais serão incorporados ao Orçamento do Exercício Financeiro de 2005, conforme o 
disposto no artigo 167, § 2º, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a fonte de recurso 
deverá ser identificada como saldo de exercícios anteriores, independentemente, da fonte de 
recursos à conta da qual os créditos foram abertos. 

Art. 21 - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças a responsabilidade pela 
coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta Lei. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Finanças determinará sobre: 
I - calendário de atividades para elaboração dos orçamentos; 
II - elaboração e distribuição dos quadros que compõem as propostas parciais do 

orçamento anual da administração direta, autarquias, fundos e empresas; 
III - instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos 

orçamentos, de que trata esta Lei. 

Art. 22- O Poder Executivo definirá, por meio de ato próprio, as despesas 
consideradas irrelevantes, em atendimento ao artigo 16, § 3º da Lei Complementar nº 1O1, de 
0410512000. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Marataízes-ES, 30 de Abril de 2004. 

d/..~ 
Ananias éa~~ Vl~ira 

Prefeito Municipal 

ANEXO 1 
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Estrutura Administrativa: 

- Câmara Municipal 
- Gabinete do Prefeito 
- Procuradoria Geral do Município 
- Secretaria Municipal de Agricultura, Planejamento e Meio Ambiente 
- Secretaria Municipal de Administra'ção 
- Secretaria Municipal de Finanças 
- Secretaria Municipal de Educação 
- Secretaria Municipal de Turismo 
- Secretaria Municipal de Saúde 
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
- Secretaria Municipal de Ação Social 

~ ......... 
ANANIAS FRANCISCO VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

PROJETOS E ATIVIDADES 

Relações dos Projetos e/ou Atividades 

CÂMARA MUNICIPAL 
- Manutenção das atividades do Poder Legislativo Municipal; 

GABINETE DO PREFEITO 
- Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito; 
- Contratação de Assessoria Jurídica; 
- Aquisição de equipamento de informática e móveis e utensílios em geral; 
- Aquisição de Veículos. 

PROCURADORIA JURÍDICA 
- Manutenção das atividades da Procuradoria Jurídica; 
- Aquisição de livros jurídicos para atender a consultas de assuntos advocatícios. 
- Contratação de serviço de publicidade 

FOLHA DE 

N.! A'º 
~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTE. 
- Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 
- Aquisição de terreno do Horto Municipal; 
- Aquisição de equipamentos para implantação do Horto Municipal; 
- Implantação Fábrica de Gelo; 
- Aquisição de Patrulha Mecanizada; 
- Curso de qualificação técnica nas áreas de meio-ambiente, agricultura, pesca; 
- Aquisição de uma motocicleta; 
- Constrnção de Fazendas Marinhas; 
- Desassoreamento da Foz do Rio Itapemirim; 
- Revitalização da Principal Avenida do Município; 
- Recuperação de Lagoas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Administração; 
- Aquisição de equipamento de informática e móveis e utensílios em geral; 
- Aquisição de veículo; 
- Contribuição ao Instituto Brasileiro de Administração Pública; 
- Construção da Sede da Prefeitura; 
- Cursos de Capacitação para servidores. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
- Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Finanças; 
- Aquisição de equipamentos de infom1ática, móveis utensílios em geral; 
- Implantação do Posto de Atendimento ao Contribuinte; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção das atividades da Secretaria de Educação; 
- Aquisição de Veículos para a Secretaria de Educação e suporte ao transporte escolar; 
- Contratação de serviço para transporte escolar; 
- Constrnção, ampliação e reforma de quadras poliesportivas e esportivas; 

-··~---

- Constrnção, ampliação e reformas de Escolas do Ensino Infantil e Ensino Fundamental e do 
município. 
- Aquisição de equipamentos de informática, móveis e utensílios em geral; 
- Aquisição de material didáticos e pedagógicos; 
- Construção, ampliação, reformas e aquisição de parques infantis; 
- Treinamento e capacitação de recursos humanos; 
- Implantação de um laboratório de informática; 
- Ajuda técnico financeiro a entidades sem fins lucrativos de ensino especial de deficientes 
físicos e mentais. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
- Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer; 
- Construção de quiosques litorâneos; 
- Aquisição de equipamentos de infom1ática, móveis e utensílios em geral; 
- Restauração de patrimônio histórico e cultural; 
~ Realização de eventos culturais, esportivos e shows; _#/ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 
- Funcionamento de postos da rede pública municipal; 
- Construção, ampliação e reforma de pronto atendimento / hospital; 

Aquisição de equipamentos para o pronto atendimento /hospital; 
Aquisição de equipamentos para os postos de saúde reformados; 

Ff'ltBA D.B 
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- Repasse financeiro para a rede SUS, entidades privadas filantrópicas, consórcio municipal de 
saúde e convênios; 
- Treinamento de agentes comunitários, enfermeiros, médicos e odontólogos; 
- Implementação de ações de saúde da família em todas as comunidades no município; 
- Contratação de agentes de saúde para epidemiologia de doenças; 
- Aquisição de veículos e equipamentos para epidemiologia e controle de doenças; 
- Contratação de médico veterinário, enfem1eiros para a vigilância epidemiologia e controle de 
doenças; 
- Aquisição de veículos e equipamentos para a vigilância sanitária; 
- Contratação de coordenador da vigilância sanitária, epidemiológica, odontológico e ambiental; 
- Contratação de agentes comunitários, auxiliar de enfermagem, enfem1eiros, médicos e 
odontológicos para o PAC' s PSF e programas de atenção básica; 
- Aquisição de veículos, equipamentos em geral para o PAC's, PSF e programas de atenção 
básica; 
- Contratação de farmacêutico e almoxarife; 
- Aquisição de equipamento para a farmácia básica e almoxarifado; 
- Aquisição de veículos para atendimento médico e odontológico ao interior do município; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

- Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
- Construção de Muro e paisagismo em tomo do Centro Cultural; 
- Aquisição de terreno para elevatória de esgotamento sanitário; 
- Implantação do aterro sanitário; 
- Aquisição de terrenos para praças e jardins; 
- Construção, ampliação e refonna de praças e jardins. 
- Aquisição de móveis, utensílios em geral e equipamento de informática; 
- Aquisição de veículos; 
- Constrnção de Pontes; 
- Construção, ampliação e reformas da rede de esgoto do município; 
- Extensão da rede de iluminação publica em todas as localidades $-pio. 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-11 

A v. Rubens Rangel, 1.604 
Cidade Nova - Marataízes - ES - 29.345-000 

e-mail gabpmm@mtznet.com.br 



FOLHA D8 

NJ! J3 

Prefeitura da Cidade de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Ajuda financeira à Associação de Moradores do bairro Filemon Tenório (AMOFIT); 
Ajuda financeira à Associação Comunitária da Comunidade Santa Cruz; 
Ajuda financeira ao Sindicato dos servidores públicos no município de Marataízes 
(SISPMM); 
Ajuda financeira à Comunidade Santíssima Trindade; 
Ajuda financeira ao Sindicato dos agricultores familiares do município de Marataízes; 
Ajuda financeira à Associação de Saúde e Integração Social de Marataízes (ASIS); 
Implantação do programa Balcão de Emprego; 
Ajuda financeira às Associações Comunitárias do município, sem fins lucrativos, de 
combate a fome e a miséria; 
Aquisição de veículos para o Conselho Tutelar; 
Aquisição de um veículo fúnebre; 
Ajuda com cestas básicas aos pescadores durante o período do vento nordeste; 
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Ação Social; 
Assistência ao menor carente e crianças e adolescentes; 
Assistência ao Conselho Tutelar; 
Construção, ampliação e reforma de moradia para pessoas de baixa renda; 
Fornecimento de cestas básicas de materiais de construção a pessoas carentes do 
município; 
Ajuda financeira às pessoas carentes em diversos tipos de exames, consultas e cirurgias; 
Aquisição de bens móveis e equipamento em geral; 
Aquisição de computadores e periféricos; 
Projeto Maratimba cidadão; 
Implantação e aquisição de equipamentos para oficina de trabalhos; 
Construção e implantação da Casa de Passagem; 
Implantação de Programa de Prevenção e combate as drogas; 
Implantação de programa de amparo assistencial para medicamentos e próteses; 

- Manutenção de Centro de Convivência para idosos; 

Av. Rubens Rangel, 1.604 
Cidade Nova - Marataízes - ES - 29.345-000 

e-mail gabpmm@mtznet.com.br 

)füfD 
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Câmara Municipal de 
Estado do Espírito Santo 

Certidão 

Marataíz{~~1 
~~~) 

CERTIFICO, que o presente Projeto de Lei nº 025/04, foi 
encaminhado cópias para dos os vereadores, conforme oficio Gab/nº 180/04, 
em sessão ordinária na data de hoje. 

O referido é verdade. 

Plenário "Elias Silva", em 01 de junho de 2004. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes 
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t<'OLRA DB 

Cêm©1m1 Muíliti~©1~ ~® M©1W©1~©1ÍZ®~,~N·~====-AB. 
Estado do Espírito Santo 

Despacho 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei nº 025/04, protocolo 
nº 3988 / 04, seja remetido a parecer do Procurador Jurídico desta Casa 
de Leis. 

Farley os Pedrada 
Pres dente da C.M.M 

Recebi em 08/06/2004. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
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FOLHA DR 

N.• 

1 

1 

1 

Parecer - Procurador .......... ./2004 

1 

J Veio-me para apresentar parecer, o Projeto de Lei n. 025/2004, de autoria do 1 

1 Chefe do Poder Executivo Municipal, protocolado sob n.3988, em 29.04.04, que dispõe sobre a 1
1 

i WO-Lei de Diretrizes Orçamentárias;. 

1 ! 
1 

1 O Governo Municipal tem legitimidade para a proposição, pois está prevista na 

1 

Lei Orgânica Municipal em seu art. 106-IV, sujeitando-se, entretanto, à aprovação pelo Plenário 
1 desta Câmara. 1 

l
i Merece ser dito que sob o aspecto jurídico-legal-constitucional a proposição é 

1

1 

viável, não encontrando em seu aspecto fonnal qualquer obstáculo à sua nonnal tramitação; 
i . i 
J Registro, apenas a título de esclarecimentos, que a proposição não exige 1 

1 quorum privilegiado, estando inserida no art. 217 do Regimento Interno desta Casa sua forma de 

1

1 votação, exigindo, tão somente, a presença de no mínimo maioria absoluta dos vereadores, para li 

sua aprovação, - 6 vereadores -; 

1 1 
1 É como vejo. 
i 1 

1 Marataízes, em 22 de junho de 2004. · 

1 

1 

b ___ _ 

.; .. 

---



Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei nº 025/04, seja remetido à 
Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marata.ízes 



Parecer ao F}rojeto de Lei nº 025/2004 que 
estabelece as Diretrizes Orqarn_entárias do 
l~f~ ·- .: -' n · - d~- ~ ''arat" '~ Tls-'-ad~ - d- -P--i'-...: ... ,.,. v1u.n1-(,.·1 .. 11u t: .N1 - .ul:LteS. L.d L - ;.u tu .i_,,,":iU ruu 

L ~ L 

Santo, para o exercício financeiro de 2005, e 
d/. oz1f~-·.;11c• ..... .,,.,,, .. ,.;..:Je11n1",,-,s 

v.< >,E,/ l...i-0 J:' 1 .._,. V ;; ""' I '-' W, • 

O presente Projeto de Lei é Constitucional, confonne legislação vigente e 

É o parecer. 

Plenário "Elias Silva", da Cán1;:tia Jviunicipal de Iviarataízes, em 29 de junho de 
·'1QQA 
j., '-t. 

ENEDINA. l\.tL.A~R VILA_ DA SILVA 

EUCI FERN.ANlJES DA ROCHA_ 
lviernbro 

Rodrigo Cardoso· doares Bastos 
Assessor Jurídico 

Rua José Bn:un.ana, s\n - Bm-ra do Itapem~rim. - CP.JC - Cep 29.334-000 - :f.1farat<>i'7es 



--------
FOLHA DE 

N.t 

COivUSSAO DE FINANÇAS; ORÇAMENTO; FISCALIZAÇAO; CONTROLE E 
TOfvlfi~DA DE COf\lTAS 

Pn_.,~·p;-._f!f" -,.-, D-.,-,--~fn do T "'i ~ 0 .10/ )/?(N?d ~PIº - '"" ,_,..,._.. (.,Ju .1.- !Ujt;:'.1_,;,J '-'"'·' _,_,;;;:. •. ;,.. f -'-'~-·,,:;,, vV, '1h·v 

e~~ú1belec·e t1ST Dir--et;.aizes~ (~1~ç:ªa1ne11tti1--i{JS 1;fo 
Afunicipio de lvíarataizes~ Hstado do Espírito 
,... . ' · r· · 1_ -~.f).f)Ç Santo. vara o exerCJ.c10 1~1nance1ro a,e ..Ltru_,, e 

~ ~ ~ . 
_1 t_ . . -; • 

aa outras vrov1aenc1as . 
.i. 

Veio-nos para análise o presente projeto de lei, que após 
estudo o mesmo além ' ,.... ,ç• • • 

ae vOnSt!tUC!Onal, nao 
ofende 

É o oarecer. 
' 

rvlarataizes, em 29 de junho de do Plenário "Elias 
Silva,;, da Câmara rv1unicipai. 

~-
SEBASTIAO MARVILt\ CLAUDIANO 

Presidente 

BRi-\NDAO MENDES 
Secretário 

EUCI FERNANDES DA ROCHA 
f\r1embro 

Rodriao ,_, Bastos 

Rua José B:n:unana, s\n - Barra do Itapew~rim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes 

----



-··-····-·-----------

1 
FOLHA fJl 

N.t1 
Exino Sr. Presidente da Co1nissão de Finm1ças, Econonüa, Orcmnent , ---, 
v· · ..-.r~ --~· ,,., , 1,.,. T" ..-.dr.,.. ,.:1,... r.p~ ~ i_·lSCailZaydO, 00llITO_t;; e vma _a;:; UÇ .!eyO. -...e.-,..,. ........ ......_ 

S ... S=b·, ... .,.-M::).-, ,..lí"='I""'~1a Cl"11di···:;;1~,,..., i_. "" u.:n.i_c.,v lv ~u.. 11 .u. a. u !.•.J. 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 

F ARLEY S.ANTOS PEDH ... A .. D .. A, vereador E Presidente da C.ivLIVL- ES, 
b ti"l T . -- ,.., . l 1\í ' ' R . -1- - , com ase no con e o na 1...1e1 Urgan1ca c..e p/j_ara.rn1zes e o .! egm1ento lnremo 

dessa Casa de Leis, vêm APP...ESENTAR EivIENDi\ . .i\DITIVA AO PROJETO 
DE LEI DE Nº 025/2004: 

EivIENDlt .... A. nrTIVA.: 

Inclua onde couber junto ao Anexo I no Título Secretaria iviu.nicipal de 
t 

Aç:;;.O C'"~~--1 A JT TDA Fr1··T r. 1'.Tt'L'TD A A cor.,r-Ln ... TTnA-. nuv C' !'. f\T'T'TC'C'Tli..,fA 
... ._ _ u üV'v.l.Cl.i..,, .ll... U J. '11.ll..l \! • .. ___. .LJ 1.l.'\..r'\. '- l V J. J l 'U .. LJ _ L ü.il...l \1 1. .1. ü 0 J.l V .í. 

TR Il».TD il n l:;' Tt /f 1\ D A 'T AI'zi:; s - p C" "- l 'I .L :LI-'L, _,_yi_..._.-,._i_..._....'>.. ..e J.. Lk: L·;.J. 



E"'f_f_l ___ 
.,,u.~ V Sr. Presidente cl:::i Comissão de Finanças, Econo1nia, Orçainento, 

Sr. Sebastião 1,11ar;,ril.a Claudiano. 

Ref Projeto de Lei nº 025í2004 
-11. P_1· lr_lP f)_-i.-1 Pt.1.-=1'7.P_~_~ {\j ......... -...... ~wp+-,,,4-.!.n· .-.,;!"< 
~~- ,.,,_, ~- .., _ , ~" .J_y(U.11'-'llt(l_.!.d.>:'> 

------
FOLHA DB 
M.a __ _ 

F i\RLEY S.A~NTOS PEURADP.,., vereador E Presidente da CJvI.IVI.- ES, 

E1vIENnA A_DITIVi\: 

Inclua onde couber JlHlto ao Anexo I no Título Secretaria Ivlunicimll de 
Ação SINDIC~~A 1 J<J DOS 

.~ l' 

A(JPJCULTORES F.A~I\IILIAF--.ES DO l\lllJI,.~I<:'.-IPIO rlE l\·1i-\R_AT.iUZES. 



FOLHA DE 
N.f.! __ _ 

EXIno Sr. Presidente da Comissão de Finanças, Economia, Orçan1en:~t;;;:;;o;::, ==:J 
pl·s·.,-..-,l;,..,.-.-,C;:-:;,, ,,...,,On+.,.o1e e 'T'CII"a,-l.-.c• rle D.,..""',...0 
J. v(U.lLU, (l..\_1 .'.:' \._, .LW. J. j_ ' .ll \.J.a;:; \.._ .L j_ "")' • 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 
T ""'~ ele n1I: etr' ,.;.,,,,.e• fl.,·c:a..,,nen+.::..,J.· r.5 .LJ\,,J. .LJ .lL\,,,:) '-" .L "!;' IJ.l lCU (L 

F ARLEY SANTOS PEDRADA, vereador E Presidente da C.M.:NL- ES, 
h ··1 T . - ~. ~ r._- ' R . -con1 L ase no contrco na Lel Urgan1ca üe 1viarataizes e o .1. eg11nento L1temo 

d (""1 ' L . " .< T'IR""' .... NT ·' .,--. El\ "Til•TDA ADT'''ff";T \ ·' ') DR~'"R'T'r'i essa '-'asa ae eis, vem ... .L\.1' .L .t,;...,J::<, .LL\.K rv'lL ."J ~ .. ...-,,_ .L l l \ih At J. .L UJ .w .L 0 

DE LEI DE Nº 025/2004: 

- Er.,1IENDA ... ADITIVA: 

Farley 



EX1TIO Sr. Presidente da Conüssão de ... 
..t:.cononua5 

Sr. Sebastião t.1ar\iila Claudiano. 

1 

Ei'OLHA 

1v1 __ _ 
DB 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 

Efv1ENDi\. i\.iJil'IVit: 

Inclua onde couber 1unto ao fi.Jlexo I no Título Secretalia de Obras e -' 
,-, . 
Serv1.cos 

~ 

T "T' -li 

UI'l1fillOS7 REF<JRivíA DCJ TERivIINi\L 

-
Euci F eumndes ela Rocha 

'/ ereador da C.IvI.ivL 



• 

Extno Sr. Presidente da Cornissão de Finanças, Economia, 
F~~c:::1 1;., .• c~o Cor+-rr.1e e 'T'om'"'a'-:->s rle Precvr. .l>J --1.lL.il, a. , _J.Ll.V.l l lil .._t,,_ ~~ - -

3 
• 

Sr. Sebastião 1vlarvila Claudiai1_0. 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 
TL""; rle flrr" etnz" '7.é>C• u-.,..,...,_,.,,.,,.."'nt-;'..1-...;a~ 

•l.,,.l U .!J l '-'~ .L yCl.1.111.,,l LCl- l <J 

F ARLEY SANTOS PEDR.A_D~I\, vereador E Presidente da CJvI.M.- ES, 
Co~,~,1 1 ,..., -i""">r\.. ........ r\....,......+~ :;"' ~ .... T ...... · t~ ..... ~ ~ ......... -. ....:J T\if..-. ......... ~..-.~·'"7...,,~-. D ·~~...,,..,......t~....,,. T~-f- ... .....,.,,, __ Oa:se llV l,,VHUÚV lW .. .uel v.1.gaill1,,.·cl ue lVJ.a.1.a.f<.-uLi;:;;>:> e 0 x;, .. eg:Lt11.;;1Lu .1.111,e.1.110 

dessa Casa de Leis5 vêrn i\.PRESENTA .. i'l KívíENDA ADITIVA AO PROJETO 
DE LEI DE Nº 025/2004: 

E~;IENDA ADITIVA: 

Inclua onde couber junto ao Anexo I no Título Secretaria J\iiurücipCll de 
Ação Social, AJUDA Fil'.JANCEIRA AO SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO j\'lUNICÍPIO DE IvLt\F.AT.AJZES - SISPivIIVI. 



• 

Exmo Sr. Presidente da Comissão de Finanças, Econo1nia, Orça.._rnento, ,_.. _____ _ 
L:~- ............ 1..:'"7 /"\,~.rT.. rt.n..~4--r 1~ T ... ...-1.r~r· ,.1,. n ,,. .. FOLH 1:.1.~1,,.-aULayaU:; \.__,u11uO_ç e omaua~ ue rreç0. A DE 

N.g} 
Sr. Sebastião 1-1aivila Claucú.ano. 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 

F~A.RLEY SANTOS PEDRi\_Di\, vereador E Presidente da C.Iv1Jv1.- ES, 
... -..... 1-......-.. ' ...,. ........... -~~+.: ...-1 ~.. T ~ O .. ~ ......... ~ ......... ,-1,"' l\ .J~ ..-..T .... ...-i.tr.. r T7, ~.-. .n.. D ~ ,........-a--,.-f....rl.. T+w.f- .. _..... ..--..... ...._.Qffi l_JQSe 110 vVllUUÜ 11a Lel Jlªalll"-·d uç lVlaJ.a alLe~ e U l'\.e~Jillç11tu lltt.eun_1 5 ~ 

dessa Casa de Leis, vêtn A PRESEI\TTAR E~vIENDA ADITIV lt i\O PROJETO 
DE LEI DE Nº 025/2004: 

ErvIENDA ADITIVA.: 

Inclua onde couber junto ao Anexo I no Título Secretaria iv1unicip(!J de 
Açào Social~ AJUDA FIN.i\NCEIRA A ASSOCIAÇÃO C01VIlJN1TÁRIA Di\ 
r 1 n:r,nJNIT11\nr; SAl\.TTA•,,....,,RlT7 D1\RRA"- DP TTAD-i::;'l'IHDil'"r "-•'<J VJ.L' L/..1.~L .L>..l '\! -...__,_1_ 'LJ, LJ.Ll..J. _.._ "Li _._ >.1- LlVli!.\.. lVl. 

Parle 

---



• . l 

Ex.mo Sr. Presidente da Co1nissão de Finanças, Econonüa, Orçarnento, 
r~.~ç..-.i~~-~ç~-~ 0,.,,_+~.J.-.-,-,,_1p -~ 'T',-,,_....-.ad'"'·~ de n •. e,...·~ 
1.'1.;:'.'.I <.ll.lLd.,·a.v,, \__,\_JllUVJ....., ç 1. \.JJ.U _(!,;:. r .!. ':·V. 

li'OLHA DB 

N.• 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 

FARLEY SANTOS PEDRADA, vereador E Presidente da C.M.JvI.- ES, 

EivíENDA ADITIV ft~: 

Inclua onde couber junto ao i\nexo I no Título Secretaria Jvímricipal de 
;\ ,...~o C' f'Ç~ .~ 1 A ruD .&. J;'I.'\. T ;\ Ní1 J;' TRA A A C' C' ncr 1\ [-'lA.~ .......... DP 1\V1J.f n, ,_D!J 1\ nunR.1. -:--: ..... ;-._-1• .Liya. uv J.cu,, ,; J.. "- .1. J.l 'lrl. ";:'LJ. · .n.. .n..1.:11.J'---' J.I"\.y "---' ....., l. _,, \J""\. ,_,, ~ 0 

no B 'JDD o FI- -,-,1\ .-n11.1 m"N"'D>To \" ""OF-"' L .l!!.. .L'--.t'--l Lh1\1l\._..1lv' l Ll UJ..u J - .LA~l\1 1"1. 

---



·. . 

Exrno Sr. Presidente ela Cornissão de Finanças, Econotnia, Orçmnento, __ ,. ______ ,,....._ _____ _ 
FOLHA DB 

N.a 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 
1 .<>~ de· n~ ... etr...;""""' n ..... , ...... nen+; ... .;,.~ Lt'-'.l .lJ.l.l .l.L.'-'i:I '--'.l~CU. .l l,(U.l.::t.,_, 

L'ARLP'F ~ANTQS: PEDP. AD f, VP. • r -1 ~· - P 'f' •d•f> ..,;._ dr (' M l\_,ff - E~ .i· _.__.. r k- ~ • k- _ .... ~ .... /--\.., ..... 1eaco1 e: 1 .... s1 .... .I1Le a ..._,_ .. f.l. k-, 

1-... .. .rt. +--:i: .. -... ... -.. ......... 1--~...-1 ..,.........-., T. ~ 0.-r.rr~ ~ ........ ...-.. d 1t. '~ .... ..,. ..... + •. .:'"7/'\,~ .. "L D ~~ .. ...,+ T ...... ,,-1- .... ...,.. .... COfil ua>'.:>e llV 1.;Ü11uuÜ 1.1.a LeJ. '-JJ.baI'LL'v<-1. .e n'la.1.ataJ.LÇ;:o. e V J..'\..eb.uuel!tÜ Htteu10 

dessa Casa de Leis, vên1 APRESENTfa .. R EI'v'íEND.A .i\DITIVA AO PROJETO 
DE LEI DE Nº 025/2004: 

EMFNDA ADITl'\lA. · 
..&.~..... - - ~ • ~ • 

Inclua onde couber junto ao Anexo I no Título Secretaria l'viunicipal de 
'T' . " li-. p , - - -- -- - L'TI - - r.. T ,_,,.,TD A A o ,-.7 - TBL' ·.tunsmo"' ,_~llttUia" .t.:.-Spone e Lazer,. AJULJA .t·.1.NA1'llLt.1.r\._t-... rk \._,J....tU u 

YPIR ... AJ-.JGi\ FUTEBOL CLUBE DA. BARR? ... DE ITi\PEiv1IRII'v-1~ 

----



Exmo Sr. Presidente da Conüssão de Finanças, Economia, Orçamento, 
L:'~.:-4 ..-.1~~ ... .r\.~.n.. {1,-,....- ~· 1 r-r.,,._~ d....,.~,... ..-1 p ...................... 
i·i~Ca.Ll.Layav7 '--vlluO.te e n_nua. -ª~ ue _ .teyv. 

/

For-àAIDE-
N.D - --

Sr. Sebastião 1'laivila Claudiano. 

...... , 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 

FARLEY SANTOS PEDRADA; vereador e Presidente da C.M.M.- ES, 

l\T' LT'T DE Nº 0'1.C/ ...... 004· 0L.- Ll , l. ,:.,.J L \ . 

EIVIENDi\ i\DITIVi\: 

h1clua onde couber junto ao Anexo I no Título Secretaria ivíunicipal de 
'T',un· ~_,...-,º c-,,l-t-.1~-~ 'h'·~uo~t~ e T ~~~~· ;\ T(TDA\ R1-N J\ l\Tr1DTRA_ A"·"º DT flr-1QC' l ::üu ~ UltL!.a.7 Ll:Sl .t ç LOL\;;;.t7 r-1.J J i n.i \l \....-·LJ.ll _ \_.h.:> LJL\Jv 0 

n ·' 11.T A \T ·' T P~('í'S ·' LEr:!RI" 1
' LEr:!-RT_A ""-i::;"i;;:DLPl\JD•"~K D A 11.J";T'T'-i::;' ~-·Pi...l '\! r':i._ v AL .L.t 1....• _ •. '-__) p.._ .....___, p,._ f-':1. ....__..-'- -'- .._ .., _.__.. 1....•-'- -'--" _1_ ......,; _ _;_--;.._ l' \.__.. _ -'- -'--". 

-



EXi110 Sr. Presidente da Conüssão de Fi.rianças, Econonüa, Orça...rnento, 
F~c·c·:-•J1Z1 . ,.,,..;:e· r-1on-'-IT""1e- ""''T'om. ,.,rl,.,c, rle Pr·""'C"' .--------

.... ~ u. wya. ·~ "-' i vi ""' i i 1aua;:. u. ""', \ . .1. FOLHA DE 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 
L- ei" d"" Tl~-re-t-.JZ" '""ec· r--i ... c"men~l· ;;. .. ~.-,;:< .... lJ ll u ;:. '-.. ..1.1. ai 1 1 (UJ.U.;;) 

~ 

F ARLEY S.ANTOS PEDR..A..DA, vereador E Presidente da C.ivIJvL- ES, 
h..-. '"" ~ ..... ~ h;i ..-. T ~ t\ ;;,_ ·......., 1 ....... li·f ....... +..-.rr-::7,..,..-,,,,. D . .-.... ...,,-4- T .... ...,.,.,+ ......... ~ ..... com L o,Sc;; llV 1,,0lluu.O na ue.t \._.Jfganh.a ª"' lV.l3iatalLç:S e o n.c;grrneutO uw:;;;u1v 

dessa Casa de Leis~ vêm ... t\PRESENTAR ElvIEND ... t\ A.DITIVA AO PROJETO 
DE LEI DE Nº 025/2004: 

• -C:rvfFNDA .A n-1m1-~ TA. i..:.__ __ _ _.._, l V -· 

Inclua onde couber junto ao Anexo II no Tíhilo Tv!anutenção das 
. "d . . n d - . 1 . - r . . 1 ati:v1·_ades cio 1- o er Leg1füatrvo .l\1J.u111c1pa_: 

-.i\quisição Equiparnentos de infonnática; 
-P-;,.quisição de móveis e utensílios~ 
-.i\ .. quisição de um veículo; 
-Cliação da Biblioteca da Cânrn.ra rviunicipal; 
-Cursos e especialização para capacitação de servidores e vereadores~ 

A -~~ ~ ri ,, 1~ h"" Í""l .i:-;:.,.~"'""" 
- .L :...qUl,nÇaO ue uIIla .Lll~Lu. '-'l.el.ÜJ.u.vu~ 

lfl .....-,..-. ,...."J 1t .,__: ·"""' .,t_ ,- z r. D .r;-, ..,,.. .. ,..... 1 4-'" r. r'-J .D ~i"2""\. í -h ª --....A.Jil::.ll.1. Ü.ifri teCillCct..., • .. hlibOS e.e 101Hlc1ÇaO vi:ipeCluCa, 

-Construção da Sede da Câ..rnaia; 
-.i\h1alização salaiial dos servidores e vereadores da C.IvIJvL; 
-Provisão par·a pagarnento de Ticket-refoição dos servidores da CâmaTa 
Iviunicipal 



Ex._'Ilo Sr. Presidente da Comissão de Finanças, Econon11a, 
V~ r.. 1~'"7 _,.,,~,, :1,, ~ Í .. ~-...i,.-... ,, ~ ·• .rl~~ ;J p ·~ ~ .t·.tS....,a.L!.Laya.(}, 0011 h-'.!.v e .t Oilla..•-~•:t>:> ue k;Çv. 

Ref: Projeto de Lei nº 025í2004 

Orça1nento, 

1
1_F_O_L_H_A_D_E_i_ 

1 H.•-1 
..... ,~- -.. - -

FAIU .EY SANTOS PEDRADA, vereador E Presidente da CJvíJvI.- ES, 
r'.Offi· "hr.c•e .,...,,..... C,-,.ntial,, .,,.,., Te~ i1<c·a:C-.m"c·-· ,.-1."°' r,.,far·r,+a-i,..,.c.c• e ,-... D""',-,-1.,,-,,,""TI+O T..-.+.a .. 110 ~ - L VCLi:> .l..!.\ . .J \ . .J l.Ll V .l.l(l. .l...J l. \.Jl.Da.l CL U-\.., .lVJ. CL!,( J.L..\..,L) V l.'-'-',ts.U..U'-' J.1, .Lll.L'-'l. l. 

rlocc'=I Í1'=1C''=I rJ.::> Le1"c .~sm. ADD PC'Pf.J'T' ,],_D J:i1" lfPND·ii ADITIU f;. A n DD nJTP'T'nu u.~LJL1U- '---"l . .b:'t<..t. 'l.,,,A.\J LI'' \~\.r<J.. !. .1. .I.'\.....L.d.J.L.t .t..L 1.....1.'"..._ .L....·.i.V..L..Lt .L 1... .L~ v .L l... i...'\.J .L .t.\....\._J ..t.J .L .. 

.-,4 T r-1 D4 l\.10 Q'15/"'1f',{'\ li· L>L LJ:.. .1....: .. l '1 ,:,., .:,,vv'-t. 

ErvIEND.i\. i\DITIV_A_: 

Inclua onde couber junto ao Anexo I no Título Secretaria Municipal de 
C9u'·c-ie 1\ TT Tn ti. prr...T ,.;, Ní1DID A A r1 ur1cDTTA·\ r r.. .. 1 i\ ..,-,1. ·PDl\ nn A DD c /1 N''T' ,-\ ua , ~~-· Li.L.J.L,. J. .t.l '<ILL '--'L .L~ L~'--' J.J.'--10.l J. .1...1 .lV.l.L>.. LJ.~l'.j.1..1...1.L>.. L U..<">-1. J..L>.. 

i .. :n:n P" r ·' . 
.L J....L.c.1....1.L..·l "<A, 

Farlev _, 



e-

. EXiuo Sr. Presidente da Conrissão de Finanças, Econouüa, Orçainento, 
F~S'"'3 jj7··,.;:::;,.... 1-1 ''n+a·cll~""" "" 7 omr.rlr.c• ct~"" Df""''O .t ..._. wya.v:> '-'Vl 1.... 1..- .t uauu.::. 1..- .t 1.,,y •. 

FOLHA DB 

N.1 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 

F ARLEY SANTOS PEDRADA, vereador E Presidente da C.J\II.l\iL- ES, 
1 ..... ..!"'f ~~ .....,,........._...,...Íl·..-1 ............... -. T ~ fl;:-• ~..,..,.·...-...n. ..... 1 ........ 1\. Ír..-..-....,.4- .:1'""7,.-...r• ·'"' ,.,._ Di" ..........:~ ...... ..,..,.' T~'...-.. com ua;'.'.)e 111...J vVll u.u lla _,_,ej_ \._,Jj_ga..illva U.Ç Ni_a.i_at3J.LÇ;'.'.> ç V j_'\._e_eu11e11IO i_uiçffiO 

dessa Casa de Leis, vêm APRESENTAR El\1END.A. i\.DITIV.i\ .. . A .. O PROJETO 
DE LEI DE Nº 025/2004: 

EMENDA ADITIVA_: 

Inclua onde couber junto ao Anexo I no Título Secretaria l\1u.nicipal de 
(-\i...~ ... ~ c.~1~,.; ..... 0 ~ u-i..."n""·~ ........ -.10c<;:,ç~o ;1 ..... nr AC.&. C' rNRnn 1;,,r "''T'l'' '1 C' Dr\s .. _.1u.taS e üv_ V.ly :S .ll..Jü.1 V;'.):> a v\Il u. a U.\d r L .t. HJ 1-1 1- V.!."\..lV.l.r\..L V .t. ;..0 V 

, ' 
T ,_..._"AT<;:< Dn ,,_ ""TUNTl'TDTQ Ll_JL, .U._7 A_} lV1 .L'-.._;l.L 1 . 

---



.,.._ ~·_,\ 

• 

FOLHA DH 
N.a __ _ 

EYJI10 Sr. Presidente da Conüssão de Finanças, Economia, Orçamento, 
,,. 1· -~ ~ 1 'T' 1 i D L,.c.,-...,,.,'7.-.,-...:..-,o { ·orrtro•c::>"" omnn.-.c• a·e ren.r. 
l l~\..·CL.Ll.L.U}'ü :> '--' l'-' '-' l UUCLL> l yV. 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 
Lei de UireL-.-;iZes Orcarnentárias 

~ 

FARLEY SAI,JTOS PEDRi\DA, vereador E Presidente ela CJvI.l\/I.- ES, 
b.....,.~-·- "'f-"'i,..,.. ........ ,(""'\,. 'g..-1,f""'\.. +.,,~-· r · n .... .rorr·"- • .....,,, ,:J/"\ r~1~ ... ··t .:r"7 -=-~ .- ~ R ....... ....._....: '""·"'1""'+~ T1-""l4- ~~ COlli Ja;:.e llV vvllÜuv Hã. 1-.1el '---'-'-J:;aillCa. uç lVla.fa .a1.Leo:. e V :\..t:J:;5illKauv uuell.i.V 

dessa Casa de Leis, vêm i\PRESENTAR EivIENDA ..A,.DITIVA AO PROJETO 
T\T.' L~T T\T' l\.TO Q') .ç i'lf'•[\/l· 
.i.JL Ll .LJC l '>l -Jt ~VV'-t. 

ErvIEND ... A,.. .ADITIVA.: 

Inclua onde couber junto ao i\nexo I no Título Secretmi.a :f\/Iunicipal de 



FOLHA IDE 

N.t.! 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes. 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

DILCÉA MARVILA DE OLIVEIRA, vereadora da C.M.M.- ES, com 
base no contido na Lei Orgânica de Marataízes e o Regimento Interno 
dessa Casa de Leis, vêm APRESENTAR EMENDA ADITIVA AO 
PROJETO DE LEI DE Nº 025/2004: 

EMENDA ADITIVA: 

Inclua onde couber junto ao Título Secretaria Municipal de 
Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente a 
AQUISIÇÃO DE UM BARCO MOTORIZADO PARA A FISCALIZAÇÃO 
DA PESCA PREDATÓRIA NAS LAGOAS, IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NAS 
PRAIAS E CONSTRUÇÃO DE PONTES NAS LAGOAS. 

A 
ereadora da C.M.M. 

--



·. . 

• 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 
1 e-1· a'o Dirotr1·,.,,::;c: nrr:;;;mortt~r1·~c: :- ~ 1 '-"'t.l ~"°"''+.J ..._,., ':fl\.A.I 1 ~I 11!.."a.4.I \.A.'tJ 

DILCÉA ~;11ARVILA DE OLIVEIRA E JOÃO DE ALMEIDA 
t.v11Aº\ 111 A "e-~~,.;,,.. ____ da r- f,,.i r.Vi CC' ,,..o~ i..~s-- ~o !' l f\. V. LM, V P;::::auv1 t~ v. l\i .1. .- C.0, l_,I 111 ua ;;::: 11 contido na Lei 
nrn "nir""' a' - l\Jl.,....r.-.t""'l7ºc e - ....... og;"mont ...... Ir.torno doe-a """ac,::; rl.n Le1"s \/e~m U '!!:ja U"'-"CI. e IVICi. Qt,Q ~vv 0 f"\.v 11v '-v d 1'-Vl 11 •v.yS.- l_, ü-\.A. yç: , v 11 

t\PRESENT AR EMENDP., ADITiVA AO PROJETO DE LE\ DE Nº 
025/2004: 

EM EN D.A .A.DITiVA: 

Inclua onde couber lunto ao Título ?ecretaria de Obras e Serviços 
Urbanos a AMPUAÇAO DE EXTENS/\O DE REDE ELETRICA RURAL 
E URBANA E A COf'-JSTRUÇÃ.O DE QUADRAS POLIESPORTIVA.S. 



.. 

• 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes. 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

FOLHA DE 

N.S --

DILCÉA MARVILA DE OLIVEIRA, vereadora da C.M.M.- ES, com 
base no contido na Lei Orgânica de Marataízes e o Regimento Interno 
dessa Casa de Leis, vêm APRESENTAR EMENDA ADITIVA AO 
PROJETO DE LEI DE Nº 025/2004: 

EMENDA ADITIVA: 

Inclua onde couber no Título Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, A CONSTRUÇÃO DE DIQUES OU PIERS NAS PRAIAS . 

LIVEIRA 



FOLHA IDE 

IV~ 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes. 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

DILCÉA MARVILA DE OLIVEIRA, vereadora da C.M.M.- ES, com 
base no contido na Lei Orgânica de Marataízes e o Regimento Interno 
dessa Casa de Leis, vêm APRESENTAR EMENDA ADITIVA AO 
PROJETO DE LEI DE Nº 025/2004: 

EMENDA ADITIVA: 

Inclua onde couber no Título Secretaria Municipal de Educação, a 
AJUDA FINANCEIRA A APAE DE MARATAIZES, O TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA, QUE FAZ CURSOS 
EM OUTROS MUNICÍPIOS E QUE O MUNICIPIO NÃO OFERECE E 
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA PARA EXAMES OFTALMOLÓGICOS 
A ESCOLAS DE REDE PÚBLICA DE ENSINO. 

--



FOLHA DB 
N.• __ _ 

Exmo Sí. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 
i .:::.i rio nirotri705 nrr~m-on+~a~ r=i~c:: 
'-'-""1 Y"ro..J LJ-11 '-"'t. •"'-""'" '-'• Y"-4.11 ........ i lli. 1 l\A"-" 

DiLC~A MARVILA DE OLIVEIRA E JOÃO DE ALMEiDA 
MAn 11·11 ,,,, • ,,..,.~..._ ..... dore~ .-.1..... l""" •ui li.li ES com h-.~e ~o ..... ont1·do n~ 1 ,..,.; 1 !'.\!ILI-\, VClo;:;O. ~ ua. ..J.i'Jl.IVI.- J 1 1 ua:::... li .._,. l.Q Li;:;! 

Orna~nit"'-=o a·'.:::i. !\fle=irata'1zoc o A Roni.montn lntornA rlceea 1,-.,_-::::.ca .9e Lo"1e- H8rn ~ - 11\.#Y V Hfi\A.I VV ~ V 1'\.V~il1 \.,..<- V 1 '-VI 1 lV '-4'='"~...J' """'!'\A....;;11 Y ........ w, V VI 11 

APR -t.c-cr-,JT l\ p -1::11.nt:.-l\.iQfi n.r11Ti\fü ,,O pon n::Tn DE l t.-\ nc rqo 
"\. VL.2 ~ 1 ru"'\. nn 1 '3 E\ T ~~i l l'Vl" \ E\ l"\."'="'V~ 1""" L.. t.-"L r\i 

025í2004: 

EMENDA A.DITIVA: 

Inclua onde couber junto ao Título Secretaria de Educação, a 
. DES,n,PROPR!AÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS P,1\RA 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 



Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de rv1arataízes 

RP.f- Proie=:t-o Fie 1 P.i. nº O?J:::1'?00--4 . --·· . -J- '-' -'-' 1 ~-'-' - • 

OLIVEIRA E DILC~.A MARVILA. 
rvtA~RVILA, vereaaores da c.rvi.rvl.- com 

EMENDA ADITIVA: 

Jo.A.o 
base no 

FOLHA IDE 
NJI __ _ 

DE 
contido na Lei 

inciua onde couber no Título Secretaria de Saúde a CONSTRUÇÃO DE 
l ,~i-dlí'\A nce> r=\E C'A 1'1nE 
U.\liUf"".LIC.0 LIC. 0/-\UUC. 



• 
fl'OLHA DB 

N.• --
Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes. 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

DILCÉA MARVILA DE OLIVEIRA, vereadora da C.M.M.- ES, com 
base no contido na Lei Orgânica de Marataízes e o Regimento Interno 
dessa Casa de Leis, vêm APRESENTAR EMENDA ADITIVA AO 
PROJETO DE LEI DE Nº 025/2004: 

EMENDA ADITIVA: 

Inclua onde couber no Título Secretaria de Finanças, A REVISÃO DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO. 

uj\A~ 
MARVILA DE OLIVEIRA 
readora da C.M.M. 



- .. 
FOLHA DH 

.N.• 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes. 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

DILCÉA MARVILA DE OLIVEIRA, vereadora da C.M.M.- ES, com 
base no contido na Lei Orgânica de Marataízes e o Regimento Interno 
dessa Casa de Leis, vêm APRESENTAR EMENDA ADITIVA AO 
PROJETO DE LEI DE Nº 025/2004: 

EMENDA ADITIVA: 

Inclua onde couber junto ao Título Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte, cultura e Lazer, a IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO 
·DE INFORMAÇÃO TURfSTICA, IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA 
TURÍSTICO COM CURSO PARA CAPACITAR PESSOAS PARA REDE 
HOTELEIRA, IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA PARA O 
AGROTURISMO E PROJETO DE ATIVIDADES PUBLICITÁRIAS PARA 
DIVULGAÇÃO DOSPONTOS TURÍSTICOS DE MARATAiZES. 

--



FOLHA DB 

N.• 

EXl\10 SENIIOR PRESIDEN!E DA CÂlvIARA I\.1UNICIP l.L DE MARA T AÍZES -ES 

Ref: projeto de rf 025/04 

CIBB.h,.I{ JUNIOR PEREIRA BENTO, vereador de rviarataízes -ES, com base 
no contido na lei Orgflnica de M...arataízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EivíE1-.1DA ADITT\TA, junto ao 
anexo rr do prq_jeto de lei nº 025/04. 

EIVlEN'DA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, do título Secretaria Ivlunicipal de 
Educação, a AJUD/t P.A.RA_ COiv1PLEi\1LA~h1'fAÇi~~O Fil'.JANCEIP ... i~,.. DO 
PROGRAivLt\ FEDERAL DA BOLSA ESCOLA. 

---



FOLHA DB 

H.• 

E:;'{[\110 SE1\1HOR PRESIDENTE DA C}J\IIARA. MUNI CIP AT. DE IvIARA T AÍZES -ES 

Ref: projeto de rf 025í04 
T P.i dP. di1·r ... u.·in~;;; nrr.~rnP.nt~r1'a;;; .i-iV.a. "-•V .... i V _._..._._...._, ..._~..._\--... ... .a.V ... ..,..._ ... .,._ { ,..J 

CIEBEil JUNIOR PEREIRA BENTO, vereador de 1víarataízes -ES, com base 
no contido na lei Orgârijca de ]\,farat~ízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à ho11.rosa presença dessa Presidência, apresentar EMb:J..JDA ADITIVA~ junto ao 
anexo II do prc~ieto de lei nº 025/04. 

El\!lliND A .A.DITIV A 

Inclua ' onae couber, junto ao anexo Il, do título Secretaria :rvíunicipal de 
Hau' car~n T'l''>-<:< ~ r.;.,.fPLA r,IT1·· Á rZ n nc cURSn~ PRnmrrnr ... T AT r7 Á '"T'T'h"'~ s:nRPR . .L..:1 • ~ú...U, !--~dl ú.. a. 11.,.-LL ..a. u, J. .a...y..1. ~......... .J..JLJ '-·u .1.. i ...... '-·..1... i.......,.L........,..t.. •..i. l.Ld..L...."" U" J.. ..i.......h-.J ~.........,..-LJ.i.~ 

A ATI'-JIDADE DE EXTRitÇAO DE PETROIBO E A .. TIVIDADES PARALELAS. 

---



'• ... FOLHA DE 

N.B ---

EXL\!IO SE1'.1HOR PRESIT»ENTE DA CÂMARA I\1TJNICIP P.,L DE l\tlARl.\.TiÜZES -ES 

Ref: projeto de rf 025/04 
T Pi ,-lp dirf".h'Í7Pi;.: orr~mP.nt:iria;;.: ~ ......... "-.l.v ...... ;;.;.....,., .11..a...v,,_, .a. yG.1.a.aw ...... v,,_ .... .a. .a. .._. 

CLEBER JUNIOR PEREIRA BENTO, vereador de JVIarataízes -ES, com base 
r-1n rnnt1· dt-; n~ lei "ro-finir~ de 1' farafohe;;.: P: nn Regir-r1P.ntn Tnte1--r1n dP.ç;t~ C9;;:~ dr- T f>!·s-· .... ._... --... .-1 .. ............... ,,_ ........ _. ... VJ.b~Ji..li. .... ._.., ...... _.. _._vl;._..,~ ·"-""L·.a..a....-•_. ..,. ..,.. A. ... __ ... ............................. .JUl..11.""-· ... ....,. .... ..,,.....,.._,'-«- ~- ...... ~v ~..,. , 

vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EivIBNDA .ADITIVA, junto ao 
anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

Elv1ENDA.ADITI\l A 

Inclua onde couber, junto ao- anexo II, do título Secretaria I'víunicipal de Açã.o 
Social, a itJUDlt HNA1'-JCEIRlt A. itSSOCT,A.ÇOES COI\.fTJf.JTil1~.JA_S DO 
IVITJ}ITCIPIO, SEM FINS LUCRATIVOS, DE COIVIBATE A F01\.1E E A rvilSÉRIA. 



.. 
N.• __ 

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES -ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

CLEBER JUNIOR PEREIRA BENTO, vereador de Marataízes -ES, com base 
no contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIVA, junto ao 
anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, do título Secretaria Municipal de Ação 
Social, a IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BALCÃO DE EMPREGO. 

CLEBER P 
VEREADOR DA C.M.M 



FOLHA [JlB 

N.11 __ _ 

E»-A:O SENHOR PRESIDENTE DA CJJvIARA. IV1UNIC1Pi\L DE l\tíAR.i1,._y/.JZES -ES 

Rpf r>•.rip-t'" rle tP O?SIO . .d ..!."b..V_" ,I-.r_!.JJy \_i ~- -- - .J!t=l'"'-' J - 1 

Te:1· de: dire:tri7N: ·u-r·c~rn1Pn;.fi1·1· ::-i;; ~-- ··- uu -~ i~-~ L T~~i -i!L •• ~ a;:, 

CI..EBER JlJNlOR PEREIRP_._ BEl..JTO, vereador de Marataízes -ES, com base 
no cor1tidí) ria lei C)rgârllca. ele IVIarat~ízes e no F,,__egirr1er1to L11terr10 desta. Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EiVíENTIA ÃDIIT\lA, junto ao 
anexo II do prctieto de lei nº 025/04. 

ENíENI iA ADIITv A 

füdua 

R.EFERENT.h A BOLSA ESCOLA, Il-.JSTITlJIDA POR LEI l\!IlfN1ClP AL. 



FOLHA DH 

N • .ll ---

EXrvIO SENHOR PRESIDENTE DA CÂl\iA,RA I\/IT_Jf-ITCIP AL DE IVIA.RAT AÍZES -ES 

Ref: projeto de n° 025/04 
L f"-1. ;-k~ rlfretri7"'C' l'ircmnf"-tlt·-lr·i~" W "--=-'="" ..._ • .&..S. ,.,.. ..1,.;i....,\,;~ • ..., ~'°-u....11..a.iJA..u .. al ...,._..._.,::i. 

CLEBER JlJ1'"1IOR PEREIRA,_ BENTO, vereador de J\/Iarataízes -ES, com base 
no contido na lei Orgânica de 1v1arataízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar E1v1ENDA ADITIVA. junto a.o 
anexo Il do pn..~eto de lei nº 025/04. 

El\1ENTIA ft,DITIVA 

Jndua onde couber, junto ao anexo II, do títuio Secretaria. IVIunicipa.l de 
Edu.~~ra:,0 a AITITlA "HThTANrHTRA 1 A~SOCIArãn D!:' 1\,fn"R-"'nC>RE1-;;;-;. DO .. ~u.-y , - .'J. . ........ U.L..# .L _._ ..!....:.. , ... .1.... .......,.•.L...í.LJ.~""1.. ..;. .i.... .1.'"i...U.......-'---' ..........,.. J. .1...y.1. A..._. .!..:..- l.,...L'---'"..L'l......l.~ U 

BATR_RO SANTA TEREZA (Ai\.fOBASTE), PARA f.NCENIDTO A CURSOS 
PROFICIONAÇLIZF.J>.JTES E PRÉ ·vESTIBlJL.A-.. RES. 



FOLHA DIS 

···--
EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES -ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

CLEBER JUNIOR PEREIRA BENTO, vereador de Marataízes -ES, com base 
no contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIVA, junto ao 
anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, do título Secretaria Mlinicipal de Ação 
Social, a CONSTRUÇÃO DE RAMPA PARA A PRÁTICA DE SKATE. 

CLEBER O 
VEREADOR DA C.M.M 



------FOLHA DE 

1{/í ---

EXIVIO SENHOR PRESIDENTE DA. CÂlvIARA I\tHJNICIP AL DE 1\IIAR . .A .. T AÍZES -ES 

Ref: projeto de rf 025/04 
Lei de diretrizes orçarnentárias 

CLEBER JUNIOR PEREIRA. BENTO, vereador de I\/Iarataízes -ES, com base 
no contido na lei Orgànica de lViarataízes e no Regimento Lt1temo desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EIVíENDA ADIIBl A junto ao 
anexo rr do projeto de lei nº 025/04. 

El'\tlliNDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, do título Secretaria IVIunicipal de 
Planeian1ento Desenvolvimento Econômico e IVIeio A.Inbiente, a ITv1PLA .. NTil .. Ç.Ã,.O 
DE CONVÊNIO COIVI /J.._ PE1ROB~t5. 



FOLHA DB 
N.• __ 

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES -ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

CLEBER JUNIOR PEREIRA BENTO, vereador de Marataízes -ES, com base 
no contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIVA, junto ao 
anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, do título Secretaria Municipal de Ação 
Social, a IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE PESCA DO 
MUNCIPIO. 



FOLHA DE 
N • .o __ 

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES -ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

CLEBER JUNIOR PERElRA BENTO, vereador de Marataízes -ES, com base 
no contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIVA, junto ao 
anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, do título Secretaria Municipal de Ação 
Social, a AJUDA FINANCElRA A ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DE 
MARATAÍZES (APEMAR). 



FOLHA DB 
N.11 __ _ 

Ref projeto de rr° 025/04 
Lei de diretrizes c1rçar11er1tá.rias 

ENIDTI-JA 1v1AR\m .A DA SILVA, vereaciora de lvfarataízes -ES, com base no 
~·=-.· •. -.--fL! .• ;~-!,o !~.~~:. •tl~.:1· 0,.-. ... ,--~'),.;T-~J~.ron ....-1~ f!ivlfn+"".-•.f-•-jjr...-.e:;.c• ~~"~-ili-- '~- --~ ViO<'"-"'.i.3.'L.(t Ut.t .L .. 1.(Ud..t~...L\..>~ e no Regitmmto Interno desta Ca.sa . ~ -ae Leis~ 

vêm à honsosa presença dessa Presidência, apresentar EIVW.NT>A ADITI\T,â,., Junto ao 
ar1exo rr do J)rq_jet~J de lei nº 025/04_ 

EíViENDA ADIIBT A 

faclua onde couber, junto ao anexo Il, O ,t._._SFALTAJvIENTO DE RUAS. 

EN-:EDINA 1''1AR\11LADA SILVA 
\lhRE,ADORA Di't C.1\·1.Tv1 



--

1 FOLHA DH 

N.!'! ---

EXI\tIO SENHOR PRESIDENTE Dit C}JvIARAivlTJNICtPf.L DEMA.R.ATiÜZES-ES 

Ref: projeto de n° 025í04 
T e:i dP. din~iri7P.;;:: rwí~~r11e:r--1t:k1'~;;:: .i-i-.a. ...... _. ....................................... _. ............... ~ ............................ ~..... ... ... ...... 

E1"1EDINA IvíA..R'vTI_,A DA SlL VA, vereadora de 1víarataízes -ES, com base no 
contido na lei Orgânica de 1vfarataízes e no Regimento Intemo desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EJ'vIENTIA ADITIVA, Junto ao 
"tl~") rr _1'"" ,.,., ..... i· ,,,t .• -1~ 1~1· nº iíl" r '0'1 a,,., ~i\.l _.__..._ t!u f--~1 V~J Vt.V t!~ ~... ... .._.. ..:-:Jl 1-=-t. 

El\tlENDA ADIITV A 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, a CONSTRUÇib:,._o DE CEJ .. JTROS 
COf-vIUNIT 1ix,JOS. 

ENEDil-JA rv1AR\1'ILA DA SJL VA 
v1=«RFA noRA DA CJVLl\1 



EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES _:-ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

ENEDINA MAR VILA DA SIL V~ vereadora de Marataízes -ES, com base no 
contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIV ~ junto ao 
anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS. 

ENEDINA MAR VILA DA SILVA 
VEREADORA DA C.M.M 



.FOLHA DB 
N.• __ 

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES -ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

ENEDINA MAR VILA DA SIL V~ vereadora de Marataízes -ES, com base no 
contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIV ~ junto ao 
anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, REALIZAÇÃO DE SANEAMENTO 
BÁSICO. 

ENEDINA MAR VILA DA SILVA 
VEREADORA DA C.M.M 



•< 
FOLHA DB 

N.• --
EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES -ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

ENEDINA MAR VILA DA SILVA, vereadora de Marataízes -ES, cdfu base no 
contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIVA, junto ao 
anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, a CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E 
CRECHES. 

ENEDINAMARVILADASILVA 
VEREADORA DA C.M.M 



- , ____ _ 
FOLHA D8 

N.º---

b> 

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES -ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

ENEDINA MAR VILA DA SIL V~ vereadora de Marataízes -ES, com base no 
contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIV ~ junto ao 
anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Incllia onde couber, junto ao anexo II, AJUDA FINANCEIRA PARA O 
BLOCO RECREATIVO ACADÊMICOS DA ANCORA DOURADA. 

ENEDINA MARVILA DA SILVA 
VEREADORA DA C.M.M 



FOLHA DB 

a.•·---

EXIVl:O SEN--:::Y:ORPRESIDENTE DA CPJVíARAI\'.ITJNICIPAL DEIVíARft,_TP.JZES-ES 

Ref: projeto de rf' 025/04 
Lei de diretrizes orçarnentárias 

ENEDINl•._ rvIARVJLA DA SJL V A, vereadora de :rvfarataízes -ES, com base no 
contido na lei Orgfüüca de Ivlarataízes e no Regimento Intemo desta Casa de Leis, 
vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar ErvlENTIA 1\.DITIV A, junto ao 
anexo II do pr0jeto de lei nº 025/04. 

EJ'v.!ENDA ADIITV A 

Inclua onde couber, junto ao anexo Il, a REALIZAÇÃO DE CiH.,ÇAl\tlENTO 
DE RUAS. 

ENEDINA rvIARVILA DA SILVA 
VEHEADORADA C.I\1.lvI 



e-

\

FOLHA DB 
N.11. __ 

ExMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARAT AÍzEs -Es 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

EDMO CARLOS BRANDÃO MENDES, vereador de Marataízes -ES, com 
base no contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de 
Leis, vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIVA, 
junto ao anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, a DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO À VIDA HUMANA AOS TRABALHADORES 
RURAIS OS QUAIS MANUSEIAM AGROTÓXICOS. 

.A..JJ..-?,, ... _O CARLOS BRANDÃO MENDES 
VEREADOR DA C.M.M 



FOLHA DB 
N.• __ _ 

.h)JVIO SENHOR PRESIDENTE DA CÂlvIA.RA_ I\'illNICJP AL DE IVIAFU\ T AÍZES -ES 

Ref: projeto de rf 025/04 
TPi dt>. rliretri7P;;: 01·c:!;ln1Pntiir·1· ~"' .a-sV.a. V ._ ..... _.. ..__ ~_.,._, ~'IA4..a..a.,,.,..._...._.. .... -e...a. """" 

EDTvIO CARLOS BR.i\l'IDAO IVlEJ\1DE5, vereador de l\·farataízes -ES, com 
hnc•A no ,-.,...n· t1"rlo ~-.,, 1,,; ri.·grin;,...,, ,-i,,. ii.v1-,, • .,,t .. ~7µc• A no u,,.,,.;.-;--,,,.nto T.--,f,,.,..,-,,.. t-J,,stn r'nc•n ciA va.;,\,,,.o .r \.-V! t.. u .i1a.. l'li.,,.l -'-../1 l.ll J.\...lt. u~ .1 lt..ta.t..ct.1L\,,~ \,,,.. .L\....""511.IJ."'-".llt.. lllt..\..11.t!.\...1 ,...., t..n . ....._,,.n.~a ,1....,. 

Leis, vêrn à honrosa presença dessa Presidência, apresentar E!\1fFNDA _ADITI'J A, 
iunto ao anexo rr do nroieto de lei tf 025/04. 
J I J 

ErvlliNTI A A.DITIV A 

faclua onde couber, junto ao anexo Il, a AJUDA CO:f\.I Il...JSlTIVIOS 
~il,_GRICOLi\S PA ... RA. }Í_ .. s ASSOCiitÇÕES DE IvIQR.,AJJORES DO Il-JTEPJOR DO 
1vITJNICIPIO DE IVIARA_ T lJZES. 

VEREADOR DA C.IvI.Iví 



fl'OL-HA.--081 N.• 

'--==-' 
EXI'-;IO SENHOR PRESIDEN1'E Di1,_ CÂ1VíARA MlJ1-.JICJP -".aJ_, DE J\íA._-q_A_ T AÍZES -.hS 

Ref: projeto de rf 025/04 
T Pi flp di1·eLu:•·in~i;: nr·cmnPnt!lri::ii;: ~v ... .._.,......,. ... ..,_.z._,..,.._. ........ ~~ ............... .._ . .._.,. .... .._.._ ... +_, 

EDl\.10 CA.RLOS BR_Al\lDi~ ... O l\1IE1',1DES, vereador de l\tiarataízes -ES, com 
b"'~f". "'O cnr1t1º rio ll" 1e1º u-\ro·lin1ºc.-, ,-l,, 1\ ;Ínrnt.;1' 7.AC• A .... º 1) "ª'm"'nto T.-.tem'"' ,-l.<>c•t« r'nc<n ,ri.A a;_...,. 1.1 Vl l. u C!- ! .l ~Sº...J. a. \...&.\.,.> lV.1.a.1 {U..(.l,. L.V.~ "" 1.1 J. '\...\...o ... snl "" u.. .llil J. lV \..+\..'.-:'! a ...._,..a.~a. uv 

Leis, vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar ~1DA ADITI'!A, 
junto ao anexo II do projeto de lei tl° 025/04_ 

El\fEr..IT) A iwITTVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo Il, a AJUDA FThTANCEIRA }.,_ FESTA DO 
ABil,,_CAXI. 

iJ\.'10 CARLOS BRA.NDiil ... O 1\t!E1.,IDES 
"VEREADOR DA C.1\·1J.,,1 



• 

l'OLHA DE 
N.a __ 

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES -ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

EDMO CARLOS BRANDÃO MENDES, vereador de Marataízes -ES, com 
base no contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de 
Leis, vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIVA, 
junto ao anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua oride couber, junto ao anexo II, a REFORMA DE QUADRAS 
ESPORTIVAS NO MUNIC DE MARATAÍZES . 

~~·-·~O CARLOS BRANDÃO MENDES 
VEREADOR DA C.M.M 



• FOLHA 
N.• 

Ref: projeto de rf 025/04 
T Pi ..-1~ rii~_,,P:tri7r.ç: f-1rc·-·'i't'lPt"t'1ri~~ .ti-.ii....-.... .....~ ................... 1 _......_ ..11.L...o ...... L.> ..... ~..li. 'l"ill..11..!1,-.1.1'-'ªJL ............... _. 

EDIVíO CAP...LOS IVJE1IDES, vereador de I\·íara.taízes -ES, com 
base Orgfrr1ica de Iviarataízes e no Re2:irner1to . ._, Ir1temo desta. c~;r1sa de 
Leis, vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar FivITil''l1DA .ADITIVA., 
junto ao anexo Il do projeto de lei nº 025/04. 

El\tlliNDA i\.DlTlVA 

Indua onde couber, junto ao anexo Il, A CONTRUÇAO DE PRl•,.Ç.A_.S NO 
iv1U1"41C1PIO. 

H:LFivíO CA_RLOS BP-.}· .. 1\TD} .• _o ivlfil.IDES 

Dei 
í. 
,t 



... > 

Ref: projeto de rf 025/04 
T r::i ,-1r .r~irF:tr1~ ...... pç: ~-n"""~--nr ..... .,p·~'i~,4~.,,;fj'= L~..a. .... ~~ t.!~ .... ..,..,......_ Lv .. _,. L..a. \-a.i11v.1..a.Lill 1ll.._. 

POL_H_A-DB 1 
N.1 

l 

~===-
1 

ELHvIO C,1-\P-.LOS BR.A.J:.-IDÃO IVIENTIES, vereador de rvfara.taízes -ES, com 
no cor1tido na. lei D . . 

r10 .1."""e~gnr1enro 

l.eis, à honrosa presença FJ\1f8..JDA A DITIVi·,_, 
junto ao anexo II do projeto de lei nº 025í04_ 

Ev!EJ\IDA ADI'l1 VA 

onde couber, junto ao anexo II, .-.r\i\.TTR· T T t .. , .a: n a. '-..- .......... .i. ~ -V'5.-"""- i....,_,... LJE POÇOS 
AP..JESIANOS. 

MOCfü~OSB~~~TIÃOMEhvES 
VEREADOR DA C.Ivi.I\.1 



• 

Exrno Sr. Presidente da Cornissão de Finanças, Economia, 
17~,,. ...... liz·,...,. ...... ~~ 1'" t-.·"

1
·" ~ T "d"·-· -1 P .,..,....,..... .l'J.i'.'.>va ayítV7 0Vfiuvlç Ç Üilla. Ut;:O. ~e lt:yu. 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 
-Le~ -1-· n~ ...... -1-..; ...... ec- 11~·c""men-1-.!d.;,..~ .l UÇ .LJllÇU.lL ~ \_.11_ ~ n. _l _Uü . .t.la~ 

Orçatnento, 

l':~~sl 
1 í -=====-· 

IONE BEL.i\RivIINO ALVES, vereador da CJvI.JvI.- ES, com base no 
,-..o...,-'-u"a1o ...... -, T ""'1. o--·a::~I-... ~ ........ rle 1\ "1' ,,..,.,.,,+-Aize·· "" ,-, D ""'gll

0

"I1""...-.+,. In+e"TI'' rlL>5.;;:,r. ('1.-,S"l d"" ..., J.L J.1-(L .LJ'-' .lb(l uva u n· (!J_(l,l,a.J_ i:i ....... _. .l'-.'-' '-'.LlLV J. L .11 V u ...... ....,(!, '-''Ú e ..... 

Leis, vêm i1~RESENTAR EivfEND_A .. i\DITIVJ\_ J\_O PROJETO DE LEI DE 
1\.,.1 o (\""'! 5 {'") (\i(\ !l · 
1.' \JL 1 ..bt"\.., v--r. 

F.l\/1=7NlJf A .A nrri-, r A • ___ l.J..J ~1-\. - -- V..._/-\.. 

Inclua onde couber junto ao A11exo I no Título Secretaria Jvíurücipal de 
Jtcão Social_ AQUISICÃO DE lJ1v1 VEÍCULO FÚNEBRE: 
. .:1 _... - ,; "' 



FOLHA DK·1 
K.• __ _ 

EXIVIO SE1-ftlOR PRESIDENTE D,li,_ CÂivIARA IV.t:lJl'lllCIP 1\L DE l\.;IARAT AÍZES -ES 

Ref: projeto de rf 025/04 
Lei dP. din~u· ·i7P.S nrra..mer1h'iri~c' 

&. ..., 'L+Z..a. ..... .1JI......> _. .. _~ y .... .... ... .............. JI. ._::..;:i. 

ARCET:r.No MARQUES DE ALJ\!IEIDA, vereador de Marataízes -ES, com 
base no contido na lei Orgânica de :fvfarataízes e no Regimento Interno desta Casa de 
L • '' •, • ,.'.! p •d,, • Ln<. ,n::;'1<,, TT'\A_ AD~mn; TA eis, vem a honrosa presença uessa res1 iencrn, apresentar r.J.vl..c.1'11.LJ' llJ.V _, 

junto ao anexo Il do prq_i eto de lei nº 025/04. 

EMENDA A.DITIV A 

Iilclua onde couber, junto ao anexo II, do título Secretaria l\1unicipa1 de Ação 
Social, a A .. Q1JIS1ÇAO DE VEÍClJLO PltRA. O CONSELHO TlJTELAF ..... 

t> illlee.l/)~~ ·111~f1/9:vwJ dt dlJ,,,,/w ~&t. 
AACEUNO 1\tfARQUEf' DE ALI\1EI 1 JA 

VRHi'i!. DOR DA CJ\'1.Ivf 

i 



• • E ~ P1·c.s1" r1PITtP ~ e . -~ d. p· E . ,, t xmo .._,r. ~ ..... u..... ..., ca onussao .e 1nanças, .conomia, Urçainen o, 
F~sc··i1iz··,..~u-· 0 o ..... u'.,.,.1e "" 7 o-·maa1..-··· d"" p .. -e,..o .t ·e uyc1. ·~ ....._. .! 1. v.t 1.., l. .LJ. e a.,c. 1.., l. y . 

FOL_B_A_·_DB l 
N.I 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 

' 
AGISSE 1\!í. DE SOUZA FILHO, vereador da C.IvIJvI.- ES, com base 

no contido na Lei Orgânica de Iviarataizes e o Regii11ento Interno dessa Casa 
a.je T:<>1~ v~·n AT'.PL'"EJ .... TTAT"\ >'l'; ... Er..JnA .A' rTTT\1 1' t\Q PROJETO DL' LET _;......t:s, eL y_~r.,."J _, _ _r;._..t'.,Nl i. _ _ LJl 1 A....n.. _ _ _L __ 

DE N° 025/2004: 

EivIEND.A . .A .. DITIVA_: 

Inclua onde couber junto ao Anexo I no Título Secretaiia rvíunicipal de 
Ação Social~ AJUDA COIVI CESTA B.LÁ..SICA AOS 
DUR.A.NTE O PERÍODO DO VENTO NORUESTE. 

A . ' l'v'r ~-~~ Fill. 
~ giss~ i. de~:ª~ io 

D+·e····den-1-" ;ia C r," 11,V,f r .1. ;:i.1. ue u.(. .1v.1..1• 1. 

1 



FOLHA DB 
N.• __ _ 

Exrno Sr. Presidente da Conüssão de Fi.Tlanças, Econornia, Orça1!1duü, 
"C'l.S'"''"'l1Z1; ,-,c'.a·~,. r;,,, ..... tr'""1e e 'T'o-n--..r..cí.-,c· A"" D-.. er.o r vct ª:r v_, '.Jv11 vi .t .tua in;::. u.1.,, .t .t y . 

C'r Seb-.,,'°'+.::;: ..... 11> f..,,-r;;f11a. Cl.,,1·m .:1· ··no 0 . u.-,Uuv 1'11.tul •li a. lí1 d.1_ . 

Ref Projeto de Lei nº 025/2004 
Lel. CT1 e ,,;.,.""tr . .;.,.e._. ÜI'"'ºill"".,,,+;:,I.;.-,c· 

.L/ ll '-' .l.L. '"' \' (l 11 v.! H.C! .H.'.l.i:I 

' 
AGISSE Iv:L DE SOUZA FILHO, vereador da C.M.I\1.- ES, corn base 

··d- r · o " · ' ~ r · , R · · J t • ,..... no conn ~º na ...._,e1 rgan1ca ae 1V .. arata1zes e o _ ~eg-11-uento m~e1no aessa casa 
de Leis, vêm .. ;\PRESENTAR EMENDA ADITIV,,i\.. AO PROJETO DE LEI 
DE No or--::: f'"";f;(" 1 · L_J, ,;,,vU<+. 

EJvIENnft~ A_DITIVi\: 

Inclua onde couber iunto ao .AJlexo I no Título Procuradolia Mu11icipal, 
Cu r 1\ ri X,--.._) D A TY!:::ri:::;r.·Nc;.\RTA nT'J-RT TCA· - -

.l'\..l.rl..y . .t'1 .. \ D. LJLJ. I:'.l k.1\J -.,__1. r 1.- L Ll. , , 

Agissé M. ~uza Filho 
1. Te+·a·• rl ~- da rt l\Vl- 1\ví v .1."'a.u• ... n _ . v.1 .l.L 



' . 
FOLHA DB 

N,• __ 

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZÉ$-ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

EDMO CARLOS BRANDÃO MENDES, vereador de Marataízes -ES, com 

base no contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de 

Leis, vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIVA, 

junto ao anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, a DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E 

f:QUIP AMENTOS DE PROTEÇÃO À VIDA HUMANA AOS TRABALHADORES 

RVBAfS OS QUAIS MANUSEIAM AGROTÓXICOS. 

. ·=- .• 

MO CARLOS BRANDÃO MENDES 
VEREADOR DA C.M.M 



FOLHA DB 
N.• __ _ 

EXI'vIO SENHOR PRESIDEN1E DA C}ÜvIA..Ri1,,_ 1vfONIL'IP AL DE l\!IAP"-.A_T iÜZES -ES 

Ref: projeto de rf 025/04 
I .P.i ,-jp ,-lir~tri 7p_r;:, r}rC"!lTfrfF: .. 1t!..lri :.lç: 
.Â.....6 ...... ..11. -- J .................... .L.,.,__, ....... _. ........... ']'"«! ........ l..11..._ ............. .&.'LI>. ......... 

EDivíO CARLOS BRA._1_"i\IDAO lVIEJ:-.IDE5, vereador de lVIa.rata.ízes -ES, com 
no cc1r1tido na lei Orgfu1ica. ,_, no Re.girner1tcj Irlte1110 desta, Casa. ele 

apresent>ir i=;J\tí8'-JDA P.DITIVA, 
\unto ao anexo rr do nroieto de lei nº 025/04. 

a.T .l ... f 

El\iffiND A ADITIVA 

L!dua onde couber, j1mto ao anexo II, a AJUDA COivI TI\fSU:rví:OS 



li'OLHA DE 

ll.11 ---

EXIVIO SEN1-IOR PRESIDENTE DA CÂlvI.ARA l\!IL1NICIP AL DE Ivli-\.t~l\.. T AÍZES -ES 

Ref: projeto de rf 025/04 
Lei de diretrizes orça.rnentárias 

EDI\110 CARLOS BRl-\ND}~~O :rvIEJ\IDE5, vereador de JVlarataízes -ES, com 
base no contido na lei Orgâi1ica de I\1Iarataízes e no Regirnento Jr1te1no desta Casa de 
T . " ' k l n . ',, . ~ ~ Trl.A AnTTTI T A ~e1s, vem a 1mnrosa presença üessa rresrnencia, apresentar !:'J.villn.u _ ,_J_;__1v 1"'1 .. , 

junto ao anexo rr do projeto de lei tf 025/04_ 

EJ\lliNTIA ADlTIVA 

faclua onde couber, junto ao anexo TI, a AJUDA FINANCEIRA À FESTA DO 
Ã~ACA__XI. 

'l' iIO CP..RLOS BRA .. ND~3 .. _o IvIENDES 
VEREADOR lJA C.1\.-Lrvf 
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. .. FOLHA DB 
N.• __ 

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES -ES 

Ref: projeto de nº 025/04 
Lei de diretrizes orçamentárias 

EDMO CARLOS BRANDÃO MENDES, vereador de Marataízes -ES, com 
base no contido na lei Orgânica de Marataízes e no Regimento Interno desta Casa de 
Leis, vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresentar EMENDA ADITIVA, 
junto ao anexo II do projeto de lei nº 025/04. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, a REFORMA DE QUADRAS 
ESPORTIVASNOMUNIC ODEMARATAÍZES . 

~~~L·~OCARLOSBRANDÃOMENDES 
VEREADOR DA C.M.M 



FOLHA DE 
NJI __ _ 

EXIVIO SENHOR PRESIDENTE DA c,.iJvLARA l\illNICIP AT. DE l'c,,1ARA T p.JzEs -ES 

Ref: projeto de rf 025/04 
L f'i de ,-1irf'tri7P«: nrcmnf'n1h'i.-jn;;;: ....... - "* ...... _..._... ,,..,,.____..._. V.a. ~~ ...... v .....,.Q..l .... ~ 

EDlVIO CARLOS BRA.J'-.IDJto JV.1ENDE5, vereador de IVIarataízes -ES, com 
base no contido na lei Orgânica de IVíarataízes e no Regimento Interno desta Casa de 
Leis, vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresent~r El\.1ENDA i-\DITI\lA, 
junto ao anexo rr do projeto de lei nº 025/04. 

El\!.IEND A .ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao anexo II, A CONTRUÇAO DE PR.A_.._Çil_.._S NO 
l\1U1-.JI CJPI O. 

rvro CJ\RLOS BRA .. NDAO J\t.lfil.IDES 
·vEPiliADOR D A C .fvf.1\1 



"\)LHA Dl!i 

l(,• __ _ 

EXIVIO SENf.IOR PRESIDENTE DA cA.IvL\.t"'<.J\~ IVIU1\ITC'IP i·L DE l\iíAR.i\ T iÜZES -ES 

Ref: projeto de rf 025/04 
T pi dP. ,-lirP.h'l7P:;;;: nn~·1rnP.rf-1,a' r·;~-.: ~-1 ~·- Li •• -~ ·~-~ ~· ... = .. -·• A 1-..~ 

EDIVIO IVffi1...JDES, vereador de -ES, com 
ba.~e r10 cor1tido 11a lei Orgfu1ica. de fvía.rata.ízes e no F~egirr1er1to Interr10 desta. Ca.sa ele 
Leis, vêm à honrosa presença dessa Presidência, apresent>ir Fl\,fil-.iTIA .A.DITI'v'A, 
iunto ao anexo rr do nroieto de lei re 025/04. J J. ,J 

ErvlliNDA ADITIVA 

Inclua onde couber, junto ao a.11exo Il, a CONTRUÇ~lí .. o Di:;- pror.rvc1 

.L.- .L Y..J~Ji 

ARTESIANOS. 

VEREADOR DA C.iviJvI 



Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes. 

Ref: Projeto de Lei nº 025/2004 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Sebastião Marvila Claudiano, vereador da C.M.M.- ES, com base 
no contido na Lei Orgânica de Marataízes e o Regimento Interno dessa 
Casa de Leis, vêm APRESENTAR EMENDA ADITIVA AO PROJETO 
DE LEI DE Nº 025/2004: 

EMENDA ADITIVA: 

Inclua onde couber, A COLOCAÇÃO DE SAIBRO EM TODOS OS 
MORROS DO INTERIOR DO MUNICIPIO DE MARATAÍZES. 

-~ 
SEBASTIÃO MARVILA CLAUDIANO 

Vereador da C.M.M. 



EXNIO SE1VHOR PRESIDEI'lTE DA CÂ:l.tiilRA MWVICIPAL DE lVIARATAÍZES-E 

w~I'.'" P--,...,:.,,..;-o ..:<~ ',~ nº r>"r:;·n. .... :-\.e:.1. - .f-L'.)C!-'· <...te: :Ltc-l . - _1..6·•-', IJs-r 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

FOLHA DB 

N.11 -----

-t-5EBllS·Tb-lO }~iAl?VJLA Cl#rl[jDJA1'lO, z;erea.tlor de 1\,fa.rata.izes- ESi com. 
b h, T • ,-.. - • ri )IR' t ' T-.. • t l < , , ~ ase no con .. dl.a na ue1. urganrca ...... e 1.>11.ara a1zes e no t(egrmen o m:emo aesra c.a...c;a 
de Leis, vêrn a honrosa presença dessa presidência .. apresentar EAJEIVDA ADITIVA .. 
TTT--'TV"õ " ,...... • --~--- -d . . ~. - . º O?·r:::;o. -Jul'!Jl u rH.JiiN&\U 11.r.,o pn::ueto ae Ler n :....0 4 

Ef.\i[EJ.VDA ADITIVA 

Inclua onde cou.beJ; ju.nto 
CALÇAPvfENTOS. 

NL4.RVILA CLAUDL4.NO 
VEREADOR DA C.Af.Ivr 



FOLHA DB 
NJI __ _ 

CL-,,DA,. C"'~r)ft~• t'\irt~.D-~\-/-~1--J·. /l ,.-.,;:- J'~Iul'.T'i:[i1- r.;T;:"ii. ~:.r. . .,-,.r...-,d·-,,.. _ _,,. a"e· 1'1r.-. . ..,.,,.+,,...O:,-,,r. . .-.__ 'f;..):.Df;l_;_,'.......'"'-.--J..Jl-~ . .!..:L~-v _..-y..L.._rl.....:!'\..-. .. .J..J..J-..r:l. -t-·.:.Lr..;..:f.-1 r.LJ.1..F:LJ.,-\.;...:I',_ t/'CIC::-f....C ,f.;f...·ll. -i - J.'iti{.;tJ·:t.t..lt..'L-tbC· ... J 

.n.n -r-:rl,'i_:~0 1•~.,._.:;:o ·;;-;_,-,_ L'F>'>'éi-tí•rÍ.u-·- ----:1.-a-._ f,ai n-~y-""'i··n:i;ry;, rfo .11l>fuT.-:cifnf;,:n;;;<:; D ..--.n Pani,-.1;1_o·n_tn. E~n::>j ~- ri- _...~.,.__,..L->- . .t.c.'"-> ~.......-V"-1--b~ L<f; ~-~ ___. ............. {.; ..._.,-,~:~ K.(;t.-,,_. .... i.; .IL.A,..,._ ... ?'4-· g. ~~~t.-~"'-"''-' ~ -1·-t..-1':1 ..k.ll..VtJ:tr 1.6-,.,_,...~.Lt....V' 

T-e_,,:\r:..~.,.,.~:r- A·.n,,-..f'-~ f'"ia_.,....,~ 7r.1~ _T ~.:_r'W _ .. _.,;;-m ·-~ lcirJ~:'l"~.r-.:_r-v..r.t :llll-~-~--...-.~:"l.-..C,~ Áe...-.....-.~ :u U,IC?· 1- MJ. C!;C~-H-L '--'-t.::>U u;t:; .Llt-l.:::.7. lft::-- L.- U.- f'LUf lt -u.:;:i•.,!- _p1-.->;::,,::Ytrz:,J-.!.i!?;.-tc.i, t..!- - . .:::,.;,,.u, 

presidência:c apreseP.:tar E'ME~"'lD_,4 liDITN.lt, J:UNTO· .ltO· ,,_iJ;lfE~X.O H do 
"'11'"/''-ÍPfn- nP FPi -1 o '1? e;·- ·-u~ 4 p-:.·~..;J_..,. .. : .. ,l -..:,....,_,,.. ;::...-~~-.., J:~. l .... ;.._;·~~ ...... 

Inclua-onde couber~ iunta ao anexo 1l. a 1-<E:I'""VRNJA DE , w ' 


